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Estudo constata infecção simultânea
por duas linhagens do coronavírus

Financiamento imobiliário com recursos
da poupança cresce 57% em 2020
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Brasil encerra 2020 com geração
de 142.690 empregos formais
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O Brasil fechou o ano de
2020 com a geração de
142.690 postos de trabalho. “A
grande notícia para nós é que,
em um ano terrível em que o
PIB, Produto Interno Bruno -
soma de todos os bens e servi-
ços caiu 4,5%, nós criamos 142
mil novos empregos”, disse o
ministro da Economia, Paulo
Guedes, durante coletiva vir-
tual de divulgação do Cadas-
tro Geral de Empregados e
Desempregados (Caged).

Para ele, o Benefício
Emergencial para Preservação
do Emprego e da Renda (BEm),

criado pelo governo federal du-
rante a pandemia de covid-19,
é um dos responsáveis pelo re-
sultado, já que evitou a demis-
são de cerca de 10 milhões de
pessoas durante o ano passado.

Pelo programa, empregado-
res e funcionários fizeram acor-
dos de redução de jornada e
salário ou de suspensão de con-
tratos. Como contrapartida, o
governo pagou, com recursos
do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador (FAT), uma porcen-
tagem do seguro-desemprego a
que o empregado teria direito
se fosse demitido.     Página 3

Teto de gastos fecha 2020
com folga de R$ 52,1 bilhões

Esporte

DÓLAR EURO

Comercial
Compra:   5,43
Venda:       5,43

Compra:   6,59
Venda:       6,59

Turismo
Compra:   5,38
Venda:       5,59

São Paulo/Barueri recebe Sesc RJ
Flamengo nesta sexta-feira

São Paulo/Barueri jogará em casa

São Paulo/Barueri (SP) e
Sesc RJ Flamengo (RJ) esta-
rão frente a frente nesta sex-
ta-feira (29) pela sexta roda-
da do returno da Superliga
Banco Do Brasil feminina de
vôlei 20/21. O time paulista
jogará com a equipe carioca,
às 19h, no ginásio José Cor-
rea, em Barueri (SP). O Spor-
TV 2 transmitirá ao vivo.

Na classificação geral, o
Sesc RJ Flamengo aparece
na quarta colocação, com 33
pontos (11 vitórias e três
derrotas). O São Paulo/Baru-
eri é o sexto colocado, com
23 pontos (oito resultados
positivos e seis negativos).
No primeiro turno, em par-
tida disputada no Centro de

Desenvolvimento de Voleibol,
em Saquarema (RJ), o time ca-
rioca levou a melhor sobre a
equipe paulista por 3 sets a 0.

No São Paulo/Barueri, a cen-
tral Diana tem se destacado na
competição. Ela é a quinta jo-
gadora que mais marcou pontos
de bloqueio nesta edição da Su-
perliga, com 39 pontos no fun-
damento. Para a jovem atacan-
te, de 21 anos, o time paulista
tem que entrar em quadra bus-
cando a melhor atuação possí-
vel contra o adversário carioca.

“Acredito que vai ser um
jogo muito disputado e equili-
brado. Temos um time que bri-
ga ponto a ponto e o mesmo
acontece com o Sesc RJ Fla-
mengo. Vamos precisar jogar

bem taticamente e apresentar o
nosso melhor voleibol”, disse
Diana.

No Sesc RJ Flamengo, a
central Valquíria também tem
sido um dos destaques da com-
petição e já marcou 47 pontos
de bloqueio ocupando a tercei-
ra posição no ranking do funda-
mento. A jogadora pediu con-
centração ao grupo carioca e
atenção especial com o saque
para o duelo contra o São Pau-
lo/Barueri. 

“É um jogo difícil. O São
Paulo/Barueri é uma equipe que
vem dando trabalho para todos
os times, com vitórias expres-
sivas. Temos que jogar com bas-
tante consciência do que preci-
samos fazer e impor nosso rit-

mo serão determinantes para
nos levar para a parte de cima
da tabela”, analisou Valquíria.

Outras partidas
Também nesta sexta-feira

acontecerão outras três parti-
das pela sexta rodada do retur-
no. O Fluminense (RJ) medi-
rá forças com o Dentil/Praia
Clube (MG), às 19h30, no gi-
násio das Laranjeiras, no Rio
de Janeiro (RJ). Logo depois,
às 20h, outras duas partidas. O
Brasília Vôlei (DF) duelará
com o Curitiba Vôlei (PR), no
Sesi Taguatinga, em Brasília
(DF), e o Pinheiros (SP) terá
pela frente o São Caetano
(SP), no Henrique Villaboim,
em São Paulo (SP).

mo. O São Paulo/Barueri é uma
equipe bem estruturada, que de-
fende muito e tem bastante vo-

lume. O saque será muito impor-
tante. Acredito que a concentra-
ção, além de impor o nosso rit-
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Pietro e Enzo Fittipaldi correm juntos
 na F1 Virtual pela equipe Haas

Pilotos de destaque re-
presentando o Brasil no ex-
terior, os irmãos Enzo e Pie-
tro Fittipaldi correrão juntos
neste final de semana na F1
Virtual, campeonato oficial
da categoria, que terá sua pri-
meira etapa sendo realizada
neste domingo (31) no Red
Bull Ring, na Áustria. Após
disputarem algumas provas da
temporada virtual da F1 no
ano passado, que surgiu como
alternativa para ocupar o ca-
lendário durante a pandemia,
os irmãos agora correrão pela
primeira vez como compa-
nheiros de equipe na Haas.

cesso no ano passado e eles
resolveram voltar com o campe-
onato novamente. Foi muito le-
gal correr virtualmente contra o
Enzo, que fez algumas etapas pela
Ferrari, e fico feliz de estar ao
lado dele para essa primeira eta-
pa de 2021. Vamos em busca de
um bom resultado em família”,
diz Pietro, que foi pole position
na etapa da F1 Virtual em Môna-
co no ano passado.

Após correr em duas etapas
presenciais na F1 em 2020 com
a Haas, substituindo Romain
Grosjean, Pietro está confirma-
do para as três etapas do campe-
onato virtual da categoria, que

acontecerão entre os dias 31 de
janeiro e 14 de fevereiro.

Integrante do Ferrari Driver
Academy, Enzo conquistou o tí-
tulo da F4 Italiana em 2018, foi
vice-campeão na F3 Regional
Europeia em 2019 e também
teve uma temporada de desta-
que no ano passado, na FIA F3,
com a HWA Racelab. Confirma-
do para a etapa deste domingo,
Enzo agradeceu à Haas pela
oportunidade.

“Eu corro bastante no game
da F1 e inclusive sempre trans-
mitimos isso em nosso canal na
Twitch, o Fittipaldi Brothers.
Pude participar de algumas eta-

pas do campeonato virtual da
F1 em 2020 e foi uma experi-
ência muito bacana. Ainda não
sei se estarei nas outras duas
etapas, mas fico muito feliz de
correr junto com meu irmão”,
diz Enzo.

Após esta primeira etapa na
Áustria neste final de semana,
o grid da F1 Virtual disputará a
segunda corrida em 7 de feve-
reiro em Silverstone, na Ingla-
terra. A lendária pista de Inter-
lagos, em São Paulo, fechará o
calendário no dia 14 de feve-
reiro. A F1 transmitirá todas as
etapas ao vivo no YouTube, Twi-
tch e Facebook.
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Pietro Fittipaldi

Equipe da
OMS inicia
investigação
sobre origem

do novo
coronavírus
A equipe de 13 especialis-

tas da Organização Mundial da
Saúde (OMS) que vai investi-
gar a origem da pandemia de
covid-19 na cidade chinesa de
Wuhan terminou na quinta-fei-
ra (28) o período de quaren-
tena. Duas semanas depois de
terem chegado ao país, em 14
de janeiro, os pesquisadores
podem iniciar a investigação.

O trabalho tem sofrido al-
guns atrasos pelas preocupa-
ções com o acesso às autori-
dades chinesas e as disputas
entre a China e os Estados
Unidos (EUA), que acusaram
Pequim de esconder a exten-
são do surto inicial e critica-
ram a organização da investi-
gação.                       Página 3
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O reforço da arrecadação
em dezembro e o adiamento
de alguns gastos relacionados
à pandemia de covid-19 fize-
ram o déficit primário fechar
2020 com resultado melhor
que o previsto pela equipe
econômica. No ano passado, o
Governo Central – Tesouro
Nacional, Previdência Social
e Banco Central – registrou
resul tado negat ivo de  R$

Déficit primário fecha 2020
melhor que o previsto

743,087 bilhões.
No fim de dezembro, a Se-

cretaria Especial de Fazenda ha-
via divulgado que a projeção de
déficit primário para 2020 es-
tava em R$ 831,8 bilhões. Mes-
mo assim, o resultado negativo
foi o maior da série histórica
iniciada em 1997, decorrente da
queda de receitas e dos gastos
extras provocados pelo combate
à covid-19.                      Página 3

Casos de COVID-19 em
janeiro já superam o dobro

do total de outubro
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Decreto regulamenta a retomada
das atividades presenciais em
estabelecimentos de ensino

A Prefeitura de São Paulo
publicou no Diário Oficial de
quinta-feira (28/01) o decreto
que regulamenta a retomada
das atividades presenciais dos
estabelecimentos de ensino na
cidade de São Paulo, a partir de
1 de fevereiro de 2021.

+ Volta às aulas 2021:saiba
mais clicando aqui

Para que seja uma volta se-
gura, obedecendo todos os pro-
tocolos de sanitários, devem
ser observadas as disposições
do decreto que determinam:

que o processo de retoma-
da das atividades presenciais

será regulado por norma espe-
cífica a ser editada pela Secre-
taria Municipal de Educação;

que a capacidade máxima
inicial de recebimento de alu-
nos para atividades presenciais
deverá ser de 35% (percentual
esse que deverá ser readequa-
do sempre que for determina-
do pela Secretaria Municipal
de Saúde)

que os estabelecimentos de
ensino deverão cumprir todas
as regras vigentes nos proto-
colos sanitários e nas regula-
mentações expedidas pelo
Governo do Estado de São

Paulo e Prefeitura da Cidade
de São Paulo.

O decreto também prevê
que a retomada das atividades
presenciais deve abranger a
operação de equipamentos edu-
cacionais como bibliotecas e
laboratórios, oferta de ativida-
des esportivas, funcionamento
de refeitórios e cantinas, espa-
ços administrativos, dentre ou-
tros, desde que respeitados os
protocolos sanitários pertinen-
tes e regulamentações especí-
ficas, ficando vedada a realiza-
ção de qualquer atividade que
possa gerar aglomeração.

Na intenção de organizar
todas as informações relativas
ao processo de volta às aulas
presenciais, a Secretaria Mu-
nicipal de Educação construiu,
dentro do Portal da Educação,
uma página exclusiva, dedica-
da ao assunto. Nesta página é
possível encontrar documentos
como o plano de organização
geral para o retorno presenci-
al, os protocolos sanitários vi-
gentes, o protocolo de limpe-
za das unidades escolares e
mais. Para conferir essas in-
formações, acesse a página
Volta às aulas 2021.

Postos do Poupatempo estarão fechados
nos próximos sábados (30/01 e 6/02)
Nos dois próximos sábados

(30/01 e 06/02), todos os 81
postos do Poupatempo, incluin-
do os localizados em cidades
que estão na fase laranja do Pla-
no São Paulo, estarão fechados,
como medida de prevenção à
Covid-19. Os agendamentos re-
alizados para estas datas estão
automaticamente cancelados.

A mudança segue a determi-
nação do Governo de São Paulo
que inclui todo o Estado na fase
vermelha do plano aos finais de
semana. A medida é válida até 8
de fevereiro, quando nova re-
classificação das regiões deve
ser anunciada.

Os 53 postos que estão em
municípios da fase laranja per-
manecem funcionando de se-
gunda a sexta, no horário habi-
tual, mediante agendamento, que
pode ser feito pelo portal
www.poupatempo.sp.gov.br ou
aplicativo Poupatempo Digital.
As unidades atendem com capa-
cidade reduzida e seguindo os
protocolos sanitários de comba-
te à pandemia.

Vale lembrar que neste mo-
mento, as unidades oferecem
apenas serviços que dependem
da presença do cidadão para se-
rem concluídos, como primeira
via do RG, transferência interes-

tadual e mudança na caracterís-
tica de veículo. Para conferir os
endereços e horários de atendi-
mento de cada unidade, basta
acessar o portal ou aplicativo do
programa.

Já os 28 postos localizados
em regiões que estão na fase
vermelha, permanecem fecha-
dos até próxima atualização do
Plano São Paulo.

É importante destacar que o
p o r t a l
www.poupatempo.sp.gov.br e o
aplicativo Poupatempo Digital
oferecem mais de 120 opções
de serviços online, que podem
ser feitos sem sair de casa, 24

horas por dia, 7 dias por sema-
na. De abril a dezembro de
2020, cerca de 70% dos aten-
dimentos oferecidos pelo pro-
grama foram feitos pelas pla-
taformas digitais. Foram 7,5
milhões de atendimentos, sen-
do 5,2 milhões on-line.

Entre os serviços digitais
mais solicitados, estão, reno-
vação e segunda via de CNH,
licenciamento e transferência
de veículo, Atestado de Ante-
cedentes Criminais e Carteira
de Trabalho Digital, tudo prá-
tico e rápido, com a mesma
qualidade e eficiência que são
marcas do Poupatempo.

Começa matrícula dos convocados
 na primeira chamada das Fatecs

Os candidatos que integram
a primeira lista de convocação
do Vestibular das Faculdades de
Tecnologia do Estado (Fatecs)
para o primeiro semestre de
2021 devem fazer a matrícula
nesta sexta-feira 29.

Os classificados serão con-
vocados por e-mail – é indis-
pensável verificar caixa de li-
xeira e spam – e deverão aces-
sar a interface do site do Sis-
tema Integrado de Gestão Aca-
dêmica (Siga).

Em respeito as medidas de
distanciamento social, necessá-
rias para o controle da pandemia,
os procedimentos para matrícu-

la serão realizados totalmente
online. É possível conferir a lis-
ta de classificação geral e de
convocados no site
vestibularfatec.com.br.

Quem não tiver acesso ao
sistema poderá comparecer à
Fatec, no período de matrícula,
para utilização de um terminal de
computador com internet, des-
de que não seja feriado munici-
pal na cidade onde a unidade está
sediada. Os interessados devem
entrar em contato com a Fatec
para verificar data e horário de
atendimento.

Para utilizar os equipamen-
tos, será obrigatório o uso de

máscara de proteção facial e
também respeitar as demais me-
didas de proteção do Protocolo
Sanitário Institucional do Cen-
tro Paula Souza (CPS).

É importante ressaltar que o
acompanhamento das etapas do
processo seletivo, a verificação
das listas de convocação e lei-
tura atenta do Manual do Candi-
dato e da Portaria do Vestibular
são de inteira responsabilidade
do candidato.

Conheça as próximas da-
tas do Vestibular das Fatecs:

1º de fevereiro – Divulgação
da segunda lista de convocação;

2 de fevereiro – Matrícu-
la dos convocados na segun-
da lista.

Caso as vagas oferecidas não
sejam preenchidas na segunda
chamada, novas listas serão pu-
blicadas exclusivamente nos si-
tes das unidades. Cabe ao candi-
dato acompanhar a convocação
e demais procedimentos na se-
cretaria da Fatec em que preten-
de estudar.

Outras informações pelos
telefones (11) 3471-4103 (ca-
pital e Grande São Paulo) e
0800-596 9696 (demais locali-
dades) ou em
vestibularfatec.com.br.

Estão abertas as inscrições para a
segunda turma do curso “LabJovem”
A Subsecretaria da Juventude,

órgão vinculado à Secretaria de
Desenvolvimento Regional
(SDR), firmou mais uma parceria
com a rede de conhecimento e
oportunidade Inspirando Jovens
(IJS) e abriu as inscrições para a
segunda turma do curso de auto-
conhecimento LabJovem. A for-
mação online e 100% gratuita é
destinada aos jovens de 15 a 29
anos que procuram se qualifica-
ção para o mercado de trabalho e
exercer uma profissão.

“É importante que a Subsecre-
taria da Juventude estabeleça par-
cerias para compreender as neces-
sidades dos jovens nos mais diver-
sos contextos, impactando posi-
tivamente em seu ingresso no
mercado competitivo”, afirma o
Secretário Marco Vinholi.

As inscrições estão abertas
até 31 de janeiro e podem ser re-
alizadas no portal da SDR, cli-
cando na aba “Subsecretaria da
Juventude > LabJovem” ou

pelo link a seguir: https://
materiais.inspirandojovens.com.br/
lab-gov.

Após a inscrição, o jovem re-
ceberá por e-mail a validação de
sua matricula e mais informações
sobre o curso. As aulas poderão
ser iniciadas em seguida. Ao todo,
são disponibilizadas três aulas e
quatro ferramentas de autoconhe-
cimento. O encerramento da 2ª
turma será realizado por meio de
transmissão ao vivo (“live”) no
canal oficial do YouTube da SDR,
no dia 4 de fevereiro, às 18h, com
a participação do Subsecretário da
Juventude, Luiz Oliveira, e do
CEO do Inspirando Jovens, Vic-
tor Haruo.

“Iniciamos parceria com o Ins-
pirando Jovens em 2020, ofere-
cemos o LabJovem com o objeti-
vo de auxiliar a juventude no mo-
mento em que há incertezas so-
bre o seu futuro. Mais uma vez,
sem ônus ao Estado, buscamos
alcançar ainda mais jovens”, con-

clui o Subsecretário Luiz.
Por fim, todos os participan-

tes do LabJovem receberão certi-
ficado de participação emitido
pelo IJS. A certificação será dis-
ponibilizada aos alunos que parti-
ciparem das aulas e da sessão onli-
ne. Para quem não conseguir ou não
puder participar da transmissão ao
vivo, a mesma ficará gravada no
YouTube, no canal da Secretaria de
Desenvolvimento Regional.

O compromisso ao final do
curso é capacitar o jovem profis-
sionalmente através de um plane-
jamento consolidado, que utiliza
metodologias de trabalho como
videoaulas e ferramentas online.

A primeira turma da parceria
com o Estado aconteceu entre os
meses de setembro e outubro
de 2020, com aulas totalmente
em on-line. Na ocasião, mais de
300 jovens paulistas participa-
ram. A expectativa da Subsecre-
taria da Juventude é dobrar esse
número na nova edição.

A iniciativa, totalmente digi-
tal e gratuita, é baseada em três
pilares:

(Auto)conhecimento – Na pri-
meira etapa do curso o participan-
te irá refletir sobre suas experi-
ências passadas e como elas in-
fluenciaram diretamente o seu atu-
al perfil profissional;

(Auto)realização – No segun-
do passo a conversa será sobre o
futuro profissional. Temas como
“qual seu propósito profissional?”
e “como estabelecer uma visão de
carreira” fazem que o jovem pen-
se os passos seguintes na busca da
sua definição de sucesso;

(Auto)motivação – Na última
etapa do projeto o debate será so-
bre a atual rotina de cada partici-
pante, se ela condiz com a vi-
são de carreira e sucesso pro-
fissional de cada um, além de
dicas de como lidar com as mu-
danças necessárias para seguir
e alcançar seu propósito no
mercado de trabalho.

M Í D I A S
A coluna de política do jornalista  Cesar Neto  vem sendo

publicada na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Via In-
ternet desde 1996,  www.cesarneto.com  foi se tornando refe-
rência das liberdades possíveis. No Twitter,  @CesarNetoReal
...  Email  cesar@cesarneto.com

.
CÂMARA  (SÃO PAULO)
Muita expectativa em relação aos vereadores e vereadoras

eleitos pela 1ª vez, especialmente pelo aumento de mulheres e
das candidaturas que chegam representando o chamado grupo
LGBTs. O tema comportamento entre múltiplos gêneros tomou
conta deste mundo

.
PREFEITURA  (SÃO PAULO)
Aprovando a forma como o seu vice - o ex-vereador Ricardo

Nunes (MDB) - conduziu o cotidiano do seu 2º governo, Bruno
Covas vai promover ajustes necessários nas novas estruturas das
Secretarias. Um exemplo é o Desenvolvimento incorporando o
Trabalho e o Turismo

.
ASSEMBLEIA  (SÃO PAULO)
Dependendo de como ficará a Mesa Diretora da Câmara dos

Deputados, com eleição marcada pra esta segunda-feira dia 1º
fevereiro, vai começar a movimentação pra eleição da Mesa Di-
retora da ALESP. Ela vai rolar dia 15 março. Até lá os partidos
vão negociar e renegociar

.
GOVERNO  (SÃO PAULO)
João Doria segue ‘vacinando’ os políticos do DEM (ex-PFL)

e do MDB do ex-Presidente Temer, uma vez que o seu PSDB -
agora ‘liberal de centro’ -  tá devidamente ‘imunizado’ em rela-
ção aos antigos líderes que mandavam tudo antes do novo líder
chegar pra mudar tudo

.
CONGRESSO  (BRASIL)
Se a eleição pra presidência da Mesa Diretora da Câmara Fe-

deral fosse hoje, o deputado Arthur Lira (PP Alagoas), candidato
do Presidente Bolsonaro, seria o vencedor da disputa com o co-
lega Baleia Rossi (MDB do ex-Presidente Temer). Agora é saber
se já no 1º turno

.
PRESIDÊNCIA  (BRASIL)
Uma coisa é o vice-Presidente Mourão lidar diariamente com

o Congresso. Outra coisa é ser comparado ao ex-Presidente Te-
mer (MDB) em relação ao Impedimento da Presidente Dilma (PT
do Lula) em 2016. Mourão lembra que nunca foi e nunca será
traidor do Bolsonaro

.
PARTIDOS  (BRASIL)
Diferentemente do que rola tanto na Assembleia paulista como

na Câmara paulistana - o PT do Lulismo pode ficar fora da Mesa
Diretora que será eleita neste 1º fevereiro na Câmara dos Depu-
tados. Já no Senado fechou com o DEM (ex-PFL), que o Lula
dizia devia ser extirpado

.
JUSTIÇAS  (BRASIL)
Julho não tá tão perto assim, mas já há grande movimentação

por parte de políticos protestantes-evangélicos se apresentando
como “terríveis” pra serem avaliados pelo Presidente Bolsonaro
e indicados pro lugar do Marco Aurélio Melo que entrará na ‘ex-
pulsória’ dos 75 de idade

.
HISTÓRIAS
Presidente Jair Bolsonaro tá apostando todas as fichas na vi-

tória do seu Palmeiras sobre o Santos, neste sábado - no Maraca-
nã - na disputa pela Taça Libertadores da América que credencia
um dos 2 pro Mundial de Clubes. O Santos faturou 4 vezes e o
Palmeiras uma vez, em 1999

O mês de janeiro permane-
ce com o recorde de novos ca-
sos de COVID-19 no estado de
São Paulo, alcançando a marca
de 283.773 infecções confirma-
das até esta quinta-feira (28).
Faltando três dias para terminar
o mês, o número já é 120% su-
perior ao total de registrados em
outubro, com 130.499 novos
casos.

Desde a segunda semana

de janeiro, a média móvel de
sete dias de novos óbitos ul-
trapassa 200 mortes por dia.
Este patamar é similar ao ve-
rificado entre junho e agosto,
meses de pico da primeira
onda da pandemia. o maior de
toda a pandemia.

No total, desde os primeiros
registros da COVID-19 em SP,
já ocorreram 52.481 óbitos e
1.746.070 casos confirmados

do novo coronavírus. Entre o
total de casos diagnosticados de
COVID-19, 1.493.651 pessoas
estão recuperadas, sendo que
177.072 foram internadas e ti-
veram alta hospitalar.

As taxas de ocupação dos lei-
tos de UTI são de 70% na Gran-
de São Paulo e 70,3% no Esta-
do. O número de pacientes in-
ternados é de 13.282, sendo
7.287 em enfermaria e 5.995 em

unidades de terapia intensiva,
conforme dados das 15h desta
quinta-feira.

Hoje, os 645 municípios têm
pelo menos uma pessoa infec-
tada, sendo 618 com um ou mais
óbitos. A relação de casos e óbi-
tos confirmados por cidade, jun-
to com o perfil, pode ser con-
sultada também em:
www.saopaulo.sp.gov.br/corona-
virus.
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Equipe da OMS inicia
investigação sobre origem

do novo coronavírus
A equipe de 13 especialistas da Organização Mundial da Saúde

(OMS) que vai investigar a origem da pandemia de covid-19 na
cidade chinesa de Wuhan terminou na quinta-feira (28) o período
de quarentena. Duas semanas depois de terem chegado ao país, em
14 de janeiro, os pesquisadores podem iniciar a investigação.

O trabalho tem sofrido alguns atrasos pelas preocupações
com o acesso às autoridades chinesas e as disputas entre a
China e os Estados Unidos (EUA), que acusaram Pequim de
esconder a extensão do surto inicial e criticaram a organiza-
ção da investigação.

A equipe ficou em quarentena num hotel, durante duas se-
manas, e hoje pôde, finalmente, sair do isolamento e come-
çar a analisar a origem dos primeiros surtos do Sars-Cov-2
naquela cidade, no fim de 2019.

Mesmo em quarentena, os especialistas foram adiantando
o trabalho, reunindo-se com cientistas chineses por video-
conferência.

A saída do grupo do hotel foi acompanhada pela imprensa e
transmitida ao vivo pelas televisões locais. O grupo é liderada
por Peter Ben Embarek, o maior especialista da OMS em doen-
ças com origem animal que afetam outras espécies, e deve per-
manecer na China pelo menos mais duas semanas.

A investigação no local, que a China levou mais de um ano
para autorizar, é extremamente sensível ao regime comunista,
cujos órgãos oficiais têm realizado estudos que indicam a ori-
gem do vírus em outros países.

Olhar atento
O novo coronavírus, que provoca a covid-19, foi detecta-

do pela primeira vez em Wuhan, no fim de 2019, mas a China
sugere a hipótese de não ter sido a cidade a origem do vírus. A
OMS considera que as origens do Sars-Cov-2 estão altamen-
te politizadas.

“Não há garantias de respostas”, disse o chefe de Emergên-
cia da OMS, Mike Ryan, em entrevista no início de janeiro. “É
uma tarefa difícil identificar totalmente as origens e, às vezes
pode levar duas, três ou quatro tentativas para ser possível fazer
isso em diferentes ambientes”.

Na quarta-feira (27), antes de terminar o isolamento, uma
das pesquisadoras da OMS que está em Wuhan, a virologista ho-
landesa Marion Koopmans, disse que a equipe sabe que o mundo
está com os olhos postos nessa investigação.

“Estamos cientes disso, não há como contornar. É por isso
que realmente tentamos manter-nos focados, somos cientistas,
não somos políticos, estamos tentando realmente olhar para isso
do ponto de vista científico”.

Segundo a especialista, parte da investigação inclui abando-
nar todas as noções preconcebidas sobre como o vírus evoluiu e
se propagou, para olhar o que as evidências revelam e partir daí.
A equipe passou as duas últimas  semanas em videochamadas
com cientistas chineses.

Não se sabe com quem os especialistas estão autorizados a
falar e quais os locais que poderão visitar, a partir de agora, para
dar seguimento ao trabalho. Os próprios representantes do go-
verno chinês explicaram inicialmente que a doença teve origem
num mercado em Wuhan, onde animais selvagens eram vendidos
vivos, mas as dúvidas persistem.

De acordo com a imprensa internacional, as famílias das pri-
meiras vítimas de covid-19 em Wuhan estão sendo pressionadas
pelas autoridades chinesas para não entrar em contato com os
especialistas da OMS.

Estados Unidos
O governo dos EUA alertou, na quarta-feira (27), que a inves-

tigação da OMS na China deve ser “completa e clara”.
“É imperativo que cheguemos ao fundo das coisas, sobre o

surgimento da pandemia na China”, disse a porta-voz da Casa
Branca Jen Psaki, garantindo que os Estados Unidos vão apoiar
“uma investigação internacional que deve ser completa e clara”.

O governo do presidente Joe Biden vê com grande preocupa-
ção as dúvidas em relação ao papel da China nesse problema, que
atingiu todo o mundo. Por isso, a Casa Branca continua a pressi-
onar a China para que colabore com a comunidade científica.

O ex-presidente Donald Trump acusou várias vezes a China
de ter permitido que a pandemia se expandisse em sua fase inici-
al, e também a OMS de ser complacente com a agenda política
de Pequim.

O novo secretário de Estado norte-americano, Antony
Blinken, vai assegurar que cientistas e políticos dos EUA este-
jam presentes na China para representar os interesses de Wa-
shington nessa missão, afirmou a porta-voz. (Agencia Brasil)

Papa vai se encontrar com
grande aiatolá Sistani em

visita ao Iraque
O papa Francisco terá um encontro com o grande aiatolá Ali

Sistani, a mais alta autoridade xiita do Iraque, durante sua visita
ao país prevista para o início de março, anunciou na quinta-feira,
o cardeal iraquiano Louis Raphael Sako à AFP.

Durante o encontro privado, os dois líderes religiosos “po-
derão evocar uma espécie de enquadramento para condenar to-
dos aqueles que atacam a vida”, disse o cardeal, patriarca da Igre-
ja Católica caldeia no Iraque.

Em fevereiro de 2019, em Abu Dhabi, o papa Francisco assi-
nou com o xeque Ahmed al-Tayeb, o grande imã da instituição do
islã sunita Al-Azhar, sediada no Cairo, um “documento sobre a
fraternidade humana”.

Francisco foi então o primeiro chefe da Igreja Católica a pi-
sar o solo da Península Arábica, berço do islã.

O diálogo inter-religioso está no centro da visita do papa ao
Iraque, de 5 a 8 de março, mais uma viagem sem precedentes
para um bispo de Roma.

O clero cristão e xiita informou que está discutindo a ques-
tão inter-religiosa, e alguns dos seus membros alertam que um
acordo pode exigir várias reuniões.

O cardeal Sako, no entanto, disse à AFP esperar que “haja
uma assinatura durante a visita”.

Segundo o portal de notícias do Vaticano, as origens da Igreja
Caldeia remontam ao século 13, quando alguns missionários ca-
tólicos, fundamentalmente dominicanos e franciscanos, desenvol-
veram intenso trabalho entre os fiéis da Igreja Oriental Assíria.

A Igreja Católica Caldeia, com cerca de 1 milhão de fiéis,
tem o patriarcado no Iraque e circunscrições eclesiásticas no
Irã, Síria, Líbano, Turquia, Egito, Estados Unidos, Canadá e Aus-
trália. (Agencia Brasil)

O reforço da arrecadação em
dezembro e o adiamento de al-
guns gastos relacionados à pan-
demia de covid-19 fizeram o
déficit primário fechar 2020
com resultado melhor que o pre-
visto pela equipe econômica. No
ano passado, o Governo Central
– Tesouro Nacional, Previdência
Social e Banco Central – regis-
trou resultado negativo de R$
743,087 bilhões.

No fim de dezembro, a Se-
cretaria Especial de Fazenda ha-
via divulgado que a projeção de
déficit primário para 2020 esta-
va em R$ 831,8 bilhões. Mes-
mo assim, o resultado negativo
foi o maior da série histórica
iniciada em 1997, decorrente da
queda de receitas e dos gastos
extras provocados pelo comba-
te à covid-19.

O déficit primário representa
o resultado negativo das contas
do governo desconsiderando o
pagamento dos juros da dívida
pública. Apenas em dezembro, o
Governo Central teve déficit de
R$ 44,11 bilhões. O valor foi
melhor que o projetado pelas
instituições financeiras, que es-
timavam déficit de R$ 59,5 bi-
lhões no mês passado, de acor-
do com a pesquisa Prisma Fis-
cal, divulgada todos os meses
pelo Ministério da Economia.

Parte da diferença entre as
previsões e os resultados está no

adiamento de gastos relaciona-
dos ao enfrentamento da pande-
mia do novo coronavírus, auto-
rizados em 2020, mas que fica-
ram para 2021. Os gastos rela-
cionados ao enfrentamento da
pandemia do novo coronavírus
com impacto no resultado pri-
mário totalizaram R$ 520,9 bi-
lhões, de um total de R$ 599,7
bilhões autorizados até o fim de
dezembro.

Receitas e despesas
O resultado de 2020 também

contou com ajuda da arrecada-
ção. No ano passado, as receitas
líquidas caíram 34,5% em relação
a 2019, descontada a inflação ofi-
cial pelo Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo (IPCA).
Apesar da queda, elas somaram R$
1,204 trilhão no ano passado, com
diferença de R$ 12,3 bilhões em
relação ao estimado pela equipe
econômica.

As despesas do Governo
Central somaram R$ 1,947 tri-
lhão em 2020, com alta de
31,1% acima do IPCA. Apesar
da elevação, relacionada princi-
palmente aos gastos extras com
a covid-19, o valor foi R$ 76
bilhões inferior ao programado,
em parte por causa do adiamen-
to de gastos para 2021, que se-
rão executados no início deste
ano como restos a pagar.

A maior parte do crescimen-

to dos gastos deveu-se aos crédi-
tos extraordinários autorizados
pelo orçamento de guerra, que
somaram cerca de R$ 440 bilhões
no ano passado, e pelas ações de
ajuda a estados e municípios, que
totalizaram R$ 81,2 bilhões.

Os benefícios da Previdên-
cia Social somaram R$ 686,73
bilhões, com alta de 2,8% aci-
ma da inflação. Os gastos com o
funcionalismo público, no en-
tanto, tiveram queda, somando
R$ 331,81 bilhões, com recuo
de 0,6% descontada a inflação
pelo IPCA.

Custeio e investimento
A pandemia também provo-

cou aumento nos gastos com
custeio e com investimento. As
despesas de custeio (manuten-
ção da máquina pública) soma-
ram R$ 735,55 bilhões em 2020,
com alta de 118,4% acima da
inflação em relação ao ano an-
terior. Os investimentos soma-
ram R$ 107,94 bilhões, aumen-
to de 80,2% acima do IPCA pela
mesma comparação.

Descontando o efeito da pan-
demia, no entanto, as despesas
discricionárias (não obrigatóri-
as) atingiram R$ 108,2 bilhões
(em termos nominais) em 2020,
no menor valor desde o início da
série histórica em 2008. Embo-
ra não sejam obrigatórios, esses
gastos estão relacionados à

prestação de serviços públicos,
ao englobarem gastos com ele-
tricidade, água, combustível,
material de escritório, telefone
e internet, entre outras despesas,
dos órgãos públicos.

Apesar do valor baixo, R$
7,6 bilhões de gastos discricio-
nários deixaram de ser executa-
dos em 2020 por causa do em-
poçamento em diversos minis-
térios. Por causa da rigidez es-
tabelecida pela legislação, diver-
sos tipos de gastos permanecem
vinculados a determinadas ações
e não podem ser remanejados,
mesmo que não haja perspecti-
va da execução no ano.

Teto de gastos
Em nota, o Tesouro Nacio-

nal recomendou a aprovação de
reformas que reduzam os gastos
obrigatórios do governo e a pre-
servação do teto de gastos, me-
canismo que limita o crescimen-
to das despesas à inflação por
até 20 anos, como âncora fiscal.
“O teto de gastos tornou-se ain-
da mais relevante e necessário
com o aumento do endividamen-
to público, provocado pelas me-
didas de combate aos efeitos da
pandemia de covid-19 e, por con-
sequência, do maior esforço fis-
cal futuro para retomar as finan-
ças públicas em patamares sus-
tentáveis e prudentes”, ressaltou
o órgão. (Agencia Brasil)

Financiamento imobiliário com recursos
da poupança cresce 57% em 2020

Os financiamentos imobi-
liários com recursos da pou-
pança cresceram 57,5% em
2020 na comparação com o
ano anterior, segundo levanta-
mento da Associação Brasilei-
ra de Entidades de Crédito
Imobiliário e Poupança (Abe-
cip). Foram liberados R$ 124
bilhões em recursos Sistema
Brasileiro de Poupança e Em-
préstimo (SBPE) ao longo do
ano passado.

Em 2019, os financiamentos
imobiliários feitos com recur-
sos do SBPE somaram R$ 78,7
bilhões. O volume de crédito
para aquisição de imóveis, con-
cedido em 2020, superou os R$
112 bilhões de 2014, que era o
recorde até então.

Em dezembro de 2020, o
financiamento imobiliário al-
cançou os R$ 17,5 bilhões,
mais do que o dobro dos R$
8,7 bilhões registrados no

mesmo mês de 2019.
Do total liberado em cré-

dito no ano passado, a maior
parte – R$ 93,9 bilhões – foi
usado na compra de imóveis,
sendo 80% deles usados. Os
R$ 30 bilhões restantes foram
usados para a construção de
novas unidades.

A partir do desempenho do
setor, a previsão da Abecip é que
os financiamentos imobiliários
com recursos da poupança con-

tinuem a crescer neste ano e al-
cancem os R$ 157 bilhões, uma
elevação de 27%.

A associação também estima
uma expansão do crédito imobi-
liário com recursos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS). Em 2020, os emprésti-
mos a partir dos recursos do fun-
do chegaram a R$ 53 bilhões e,
para 2021, a previsão é que o
montante fique em R$ 56 bi-
lhões. (Agencia Brasil)

Caged: Brasil encerra 2020 com
geração de 142.690 empregos formais

O Brasil fechou o ano de
2020 com a geração de 142.690
postos de trabalho. “A grande no-
tícia para nós é que, em um ano
terrível em que o PIB, Produto
Interno Bruno - soma de todos os
bens e serviços caiu 4,5%, nós
criamos 142 mil novos empre-
gos”, disse o ministro da Econo-
mia, Paulo Guedes, durante co-
letiva virtual de divulgação do
Cadastro Geral de Empregados
e Desempregados (Caged).

Para ele, o Benefício Emer-
gencial para Preservação do
Emprego e da Renda (BEm), cri-
ado pelo governo federal duran-
te a pandemia de covid-19, é um
dos responsáveis pelo resultado,
já que evitou a demissão de cer-
ca de 10 milhões de pessoas du-
rante o ano passado.

Pelo programa, empregado-
res e funcionários fizeram acor-
dos de redução de jornada e sa-
lário ou de suspensão de contra-
tos. Como contrapartida, o go-
verno pagou, com recursos do
Fundo de Amparo ao Trabalhador
(FAT), uma porcentagem do se-
guro-desemprego a que o em-
pregado teria direito se fosse
demitido.

“O IBGE, Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística
também soltou dado que confir-
ma esse avanço, essa recupera-
ção da economia brasileira em
V forte queda seguida de forte
alta, quando anunciou quase 4
milhões de aumento na popula-
ção ocupada, quando compara o
trimestre de setembro/outubro/
novembro sob trimestre anteri-

or, sendo que quase 1 milhão foi
de carteira assinada”, destacou
Guedes.

De acordo com dados do
Caged, de janeiro a dezembro do
ano passado, foram 15.166.221
admissões e de 15.023.531 des-
ligamentos. O estoque de em-
pregos formais no país, que é a
quantidade total de vínculos ce-
letistas ativos, chegou a
38.952.313 vínculos, o que re-
presenta uma variação de 0,37%
em relação ao estoque de refe-
rência, de 1º de janeiro de 2020.

Demissões em dezembro
Após cinco meses de saldo

positivo, em dezembro, o núme-
ro de demissões superou o de
contratações no Brasil, com o
fechamento de 67.906 postos de
trabalho. De acordo com o mi-
nistério, dezembro é um mês “de
ressaca” no mercado e essas per-
das são comuns.

O ministro Paulo Guedes
destacou ainda que essa é a me-
nor perda de empregos desde
1995. “Essas perdas são sazo-
nais. Então vamos comparar
com dezembro de 2015, quando
o PIB caiu 3,5% no ano, foi uma
recessão autoimposta e nós per-
demos 596 mil empregos”, dis-
se. Em dezembro de 2019, por
exemplo, também foram fecha-
das 307 mil vagas.

Na avaliação do ministério,
o compromisso de manutenção
de empregos promovido pelo
BEM também contribui para que
essa queda em dezembro fosse
menor. No mês passado, o Bra-

sil teve 1.239.280 admissões e
1.307.186 desligamentos.

Continuidade do BEm
De acordo com o secretário

especial de Previdência e Traba-
lho, Bruno Bianco, o governo
avalia, “em conjunto com a evo-
lução dos acontecimentos da
pandemia”, se deve ou não lan-
çar mão novas medidas emer-
genciais. “Isso sempre esteve na
prancheta, em momento algum
deixamos de lado esse pensa-
mento. Mas, obviamente, isso
demanda análises das circuns-
tância e políticas que estamos
fazendo com o ministro Paulo
Guedes e o presidente da Repú-
blica  Jair Bolsonaro”, explicou.

Além disso, segundo ele, o
Ministério da Economia conti-
nua trabalhando em medidas es-
truturantes, como a melhoria do
ambiente de negócios, desburo-
cratização e revisão de normas.
“Soltamos duas consultas públi-
cas relativas a reestruturações de
legislações trabalhistas para fa-
cilitar seu manuseio, retirar bu-
rocracia, reduzir o custo de con-
tratação e, assim, gerar oportu-
nidade”, contou.

Dados isolados
No acumulado do ano de

2020, apenas o setor de servi-
ços teve saldo negativo nos em-
pregos, com o fechamento de
132.584 postos de trabalho. A
construção e a indústria lideram
o ranking de contratações, com
a criação de 112.174 e 95.588
empregos, respectivamente. Já

no mês de dezembro, o comér-
cio foi a única atividade com sal-
do positivo, com mais 62.599
empregos.

Das cinco regiões do país,
quatro tiveram saldo positivo no
acumulado do ano, apenas o Su-
deste perdeu vagas, queda de
88.785, puxado pelo Rio de Ja-
neiro que, sozinho, fechou
127.155 empregos, enquanto
Minas Gerais criou 32.717. No
Norte, o destaque é para o
Pará, com a criação de 32.789
postos, mais da metade dos
62.265 empregos formais ge-
rados na região.

No Nordeste, o Maranhão,
com 19.753, e o Ceará, com
18.546, puxaram o saldo positi-
vo de 34.689 de novos postos de
trabalho. No Sul, que teve
85.500 vínculos a mais, Paraná
e Santa Catarina geraram 52.670
e 53.050, respectivamente. Já o
Centro-Oeste teve Goiás como
o principal criador de vagas, com
26.258 das 51.048 da região.

Para o conjunto do territó-
rio nacional, o salário médio de
admissão em dezembro foi de
R$ 1.735,39. Comparado ao
mês anterior, houve aumento
real de R$ 26,45 no salário mé-
dio de admissão, uma variação
positiva de 1,55%.

As estatísticas completas do
Caged de dezembro e do acumu-
lado de 2020 estão disponíveis
na página do Ministério da Eco-
nomia. Os dados também podem
ser consultados no Painel de In-
formações do Novo Caged.
(Agencia Brasil)

IGP-M acumula inflação de 25,71%
em 12 meses, revela pesquisa da FGV

O Índice Geral de Preços-
Mercado (IGP-M), usado no
reajuste de contratos de alu-
guel em todo o país, registrou
inflação de 2,58% em janeiro
deste ano. A taxa é maior que
a de dezembro do ano passado
(0,96%). Segundo a Fundação

Getulio Vargas (FGV) infor-
mou na quinta-feira (28), o
IGP-M acumula inflação de
25,71% em 12 meses. Em ja-
neiro de 2020, o acumulado
era de 7,81%.

A alta da taxa de dezem-
bro para janeiro foi puxada

pe los  p reços  no  a tacado ,
medidos pelo Índice de Pre-
ços ao Produtor Amplo, que
subiram 3,38% em janeiro
ante uma alta de 0,90% em
dezembro.

O Índice Nacional de Cus-
to da Construção também teve

alta de dezembro (0,88%)
para janeiro (0,93%).

O Índice  de  Preços  ao
Consumidor, que mede o va-
rejo, teve queda na inflação,
ao passar de 1,21% em de-
zembro para 0,41% em ja-
neiro. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018673-88.2018.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 38ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Murilo
Sergio Padilha Fernandes CPF 059.354.348-30, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ 61.370.094/0001-85 (entidade
mantenedora do Colégio Rio Branco - Unidade Higienópolis), ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento
de R$ 126.517,33 (Fevereiro/2018), representada por 4 Instrumentos Particulares de Confissão de Dívida nº 10.232, 10.233, 10.235
firmado entre as partes 16/01/2013 e nº 11.474 firmado entre as partes em 21/01/2014. Estando o executado em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 3 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a
execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido
pagar o restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de novembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0001950-71.2020.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia
Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Douglas Bispo dos Santos CPF: 100.346.408-
43, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/0001-85 (Colégio Rio Branco unidade
Granja Vianna) ajuizou Ação Monitória, sendo julgada procedente e condenando-o ao pagamento da quantia
de R$ 48.604,59 (Maio/2020), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito
atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais
de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo
no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de novembro de 2020.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1028764-77.2017.8.26.0100. O Dr. Rodolfo César Milano, Juiz de Direito
da 43ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, Faz Saber a Silvia de Bernardinis CPF: 227.618.368-39, que
Associação Nóbrega de Educação e Assistência Social CNPJ: 33.544.370/0014-63 (entidade mantenedora do Colégio
São Luis) ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 4.507,31 (Março/2017),
representada pelo inadimplemento da parcela de Junho de 2012 do contrato de prestação de serviços educacionais
firmado entre as partes em 30/01/2012. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após
os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade,
e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja
admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês.
Decorridos os prazos supra sem manifestação, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 14 de setembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II
- Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. Edital de Intimação
- Prazo de 20 dias. Processo 1042493-08.2019.8.26.0002. O Dr. Claudio Salvetti D Angelo, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Maria Albertina Prado Assumpção CPF:
005.725.438-91, que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por Condomínio Edifício Nações
Unidas CNPJ: 58.928.102/0001-51, procedeu-se a penhora do seguinte imóvel: Unidade nº 31, integrante do
Condomínio Nações Unidas, localizado à Av. Nações Unidas nº 11.857, São Paulo/SP, objeto da matrícula nº 110.678
do 15º CRI/SP, a qual foi nomeada depositária a executada Maria Albertina Prado Assumpção CPF: 005.725.438-
91. Encontrando-se a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua intimação por Edital, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereça
impugnação. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de novembro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021413-82.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Roberto Figueiredo Homem de Melo CPF: 296.217.358.66, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ:
61.370.094/0001-85 (entidade mantenedora do Colégio Rio Branco – Unidade Higienópolis), ajuizou Ação de Execução de
Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 43.479,61 (Fevereiro/2019), representada pelo instrumento particular de
confissão de dívida nº 17.076 firmado entre as partes em 31/01/2018. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a
execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que
seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0046433-58.2020.8.26.0100.  O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Henrique Dada Paiva,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Walter Wagner Casseta, RG 9.436.112-5, CPF 112.059.588-60, que por este
Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura
Sinec Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 78.100,02 (setembro/2020), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 22 de outubro de 2020. 28 e 29.01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1061862-53.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Nevan Indústria e Comércio de Confecções Ltda - EPP (na pessoa de seu representante legal Sr. José Nilson
Saraiva CPF: 106.934.358-79), que Vicunha Têxtil S/A CNPJ: 07.332.190/0001-93 ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 102.099,92 (Junho/2017), representada por duplicatas mercantis decorrentes
da relação comercial. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03
dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em
caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em
até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da Lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de julho de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0045996-17.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Eneida Mengucci Simões , 116.927.398-08 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Fundação de Rotarianos de São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 56.296,13 (outubro de 2020) , devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS PROCESSO Nº 1019868-05.2018.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COOPERATIVA 
HABITACIONAL CHAVAL, CNPJ 66.956.616/0001-49, por seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Condomínio Montes Claros, objetivando a cobrança de R$ 7.925,89 (dez/2018), referente às despesas condominiais da unidade autônoma 
nº 087 bloco C, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações. 
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital para que, no prazo de 03 dias, pague a dívida reclamada, atualizada até a 
data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios do(a) exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito. Efetuado 
o pagamento, os honorários serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, CPC.); ou, em 15 dias, embargue a execução reconhecendo o crédito do(a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas, honorários de advogado, e requerer o pagamento do débito 

o prazo supra, sob pena de revelia, caso em que será nomeado curador especial, prosseguindo o feito até satisfação da dívida. Será o presente edital, 
por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2020.                      B 29 e 30/01

Processo nº:  0084074-51.2018.8.26.0100 - Classe – Assunto: Cumprimento de sentença – Indenização
por Dano Material - Exequente: Acoreca Assoc Cotistas Brasília Int C C Part Reflores Cacique Ltda-
Executado: Reflorestadora Cacique Ltda - Este Juízo FAZ SABER a Reflorestadora Cacique Ltda.,
domiciliado em local incerto e não sabido,  que lhe foi movido Cumprimento de Sentença por Acoreca
Assoc Cotistas Brasília Int C C Part Reflores Cacique Ltda, alegando em síntese: a parte ré foi condenada
ao pagamento do montante de R$ 1.261.023.589,35 (01/02/2020). Encontrando-se a parte ré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob
pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado
na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 15 de janeiro de 2021. Chirstopher
Alexander Roisin - Juiz de Direito 28 e 29/01
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EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003310-
66.2015.8.26.0100 ( U 56 ) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Reynaldo Zangrande,Nazem Said Chadda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que HILDA CORREA DE SALLES e ORLANDO FRANCISCO 
SALLES ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a Rua João de Siqueira Afonso, 292, Guaianazes, São Paulo-SP, com 
área de 152,00 m², contribuinte nº 193.071.0015-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 15 de janeiro 
de 2021. 
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Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0046224-
89.2020.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton
Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Fórum Central/
SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Fabio Machado
Damasceno CPF: 263.124.628-46, que Mercabenco
Mercantil e Administradora de Bens e Consórcios Ltda
CNPJ: 46.349.106/0001-04 ajuizou Ação Monitória,
sendo julgada procedente e condenando-o ao
pagamento da quantia de R$ 194.800,36 (Outubro/
2020), ora em fase de Cumprimento de Sentença.
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente
bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de
10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º
e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para
garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias,
oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da Lei.

2ª VARA JUDICIAL DO FORO DE CAJAMAR-SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004811-26.2018.8.26.0108. O MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr. RICARDO VENTURINI BROSCO, na forma da Lei, etc. FAZ 

SABER a(o) DARA CRISTO, RG 39073714, CPF 381.962.798-76, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A.  Filial Pro Matre Paulista, objetivando a 
cobrança de R$ 5.016,66 (dezembro/2018), referente aos serviços médico hospitalares prestados pela autora. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, 
aos 15 de outubro de 2020. 

Leilão de Arte – Gustavo
Augusto Magalhães (Leiloeiro
Oficial JUCESP 1128) comunica
que será realizado o leilão de arte
edital 18030 nos dias 04/02 às
19h e 06/02 às 13h.
WWW.gmleiloes.com.br  –
Alameda Piratinis 628 SP/SP (11)
9 4 4 3 5 - 0 6 4 2
diretoria@gmleiloes.com.

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - COMARCA DA CAPITAL - SP  - EDITAL de
CITAÇÃO -  Prazo de 20 dias,  expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO ,
processo nº 1091064-17.2013.8.26.0100 (Usuc.1427).  A Doutora ANA CLAUDIA
DABUS GUIMARÃES E SOUZA,  MMª  Ju íza  de  D i re i to  da  1ª  Var a  de
RegistrosPúblicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado
de São Paulo, na formada Lei, etc. FAZ SABER a Benedito Jorge de Camargo,
Pedro Reimberg, Irene Rodr igues Reimberg, Juventino José de Godoy, Edailza
Aparecida de Godoy Si lvér io, Aparecido Si lvério, Thereza Godoy, réus ausen-
tes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônju-
ges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que MARCOS ROBERTO
ALBUQUERQUE DA SILVA CARDOSO ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaraçãode domínio do imóvel localizado na Rua Alice de Souza Lima, nº 58,
Jard im do Al to ,  Capela do Socorro,  com área de 115,62 m²,  cont r ibu inte nº
163.245.0072-0, alegando posse mansa e pacíf ica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para
que,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
CONTESTEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL . Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na formada lei. São Paulo, 11 de janeiro de 2021.

29   e   30/01
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002522-75.2020.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a L R DOS SANTOS SUCATAS ME, CNPJ 03.855.518/0001-03, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Brasil Coleta Comércio de Sucatas EPP, objetivando o pagamento do débito de 
R$274.038,59 (fevereiro/2020), ante a condenação oriunda da r.sentença transitada em julgado. Encontrando-se a executada 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 

                          B 29 e 30/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015570-39.2019.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Henry 
Minh Dinh Tien, CPF 086.334.778-62, Rikuto Misawa Dinh, CPF 110.902.288-30 e s/m Dinh Tien Gioi, CPF 082.369.848-34, que o Condomínio 
Edifício Vila Suiça III, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 13.906,08 (08/2019), referente às despesas 
condominiais do apartamento nº 01, localizada no andar térreo, do Edifício Fribourg, Bloco 31, integrante do condomínio autor, bem como as que 
se vencerem no curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a 

sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas 

Interligação Elétrica Biguaçu S.A.
CNPJ/MF nº 28.218.051/0001-03 - NIRE 35300506481

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Hora, Data e Local: Realizada às 10h do dia 20 (vinte) do mês de outubro de 2020, na sede social da 
Interligação Elétrica Biguaçu S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 
Torre C - Crystal, 6º andar, conjunto 603, sala 1, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. 
Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista 
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do 
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos 
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Eleição do Diretor Executivo de Projetos. Foi aprovada, 
por unanimidade dos acionistas, a eleição do Sr. Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, 
casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 716.533.071-29, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com domicílio 
profissional na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São 
Paulo/SP, Cep 04794-000, para o cargo de Diretor Executivo de Projetos da Companhia, com efeitos a 
partir de 03 de novembro de 2020. O novo Diretor tomará posse mediante assinatura de termo 
específico lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a 
declaração de desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a 
Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: 
Diretor Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG n° 16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 073.912.968-64; Diretora Executiva de 
Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora 
da cédula de identidade RG n° 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o n° 422.501.023-68; 
Diretor Executivo de Finanças - Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador 
da cédula de identidade RG n° 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n° 286.054.178-03; 
Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, 
solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG n° 32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no 
CPF/ME sob o n° 294.546.498-50; e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego 
Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório 
CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o n° 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na 
Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 
Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. Encerramento: Nada mais 
tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e 
achada conforme, foi assinada pela Secretária e por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP 
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Alessandro Gregori Filho) 
e Rui Chammas. São Paulo, 20 de outubro de 2020. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata 
lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - 
Secretária. JUCESP nº 501.689/20-5 em 27/11/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Itapura S.A.
CNPJ/MF 27.819.377/0001-23 - NIRE 35300504364
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76
Hora, Data e Local: Realizada às 11h do dia 20 (um) do mês de outubro de 2020, na sede social da 
Interligação Elétrica Itapura S.A. (“Companhia”), situada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 
Torre Crystal, 6º andar, conjunto 604, São Paulo/SP, Cep 04794-000. Convocação: Dispensadas as 
formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de 
Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti. Ordem 
do Dia e Deliberação: Eleição do Diretor Executivo de Projetos. Foi aprovada, por unanimidade dos 
acionistas, a eleição do Sr. Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro 
eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 716.533.071-29, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com domicílio profissional na 
Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 
04794-000, para o cargo de Diretor Executivo de Projetos da Companhia, com efeitos a partir de 03 de 
novembro de 2020. O novo Diretor tomará posse mediante assinatura de termo específico lavrado no 
Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a declaração de 
desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da 
Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: Diretor 
Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.912.968-64; Diretora Executiva de 
Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora 
da cédula de identidade RG nº 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o nº 422.501.023-68; 
Diretor Executivo de Finanças - Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador 
da cédula de identidade RG nº 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob nº 286.054.178-03; 
Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, 
solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no 
CPF/ME sob o nº 294.546.498-50; e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego 
Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório 
CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o nº 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na 
Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 
Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. Encerramento: Nada mais 
tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e 
achada conforme, foi assinada pela Secretária e por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP 
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Alessandro Gregori Filho) 
e Rui Chammas. São Paulo, 20 de outubro de 2020. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel  
da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos  
de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 500.951/20-2 em 26/11/2020. Gisela Simiema Ceschin -  
Secretária Geral.

Interligação Elétrica Itaúnas S.A.
CNPJ/MF 25.197.233/0001-57 - NIRE 35300500334
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76
Hora, Data e Local: Realizada às 12h do dia 20 (vinte) do mês de outubro de 2020, na sede social da 
Interligação Elétrica Itaúnas S.A. (“Companhia”), situada na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, 
Torre Crystal, 6º andar, conjunto 604, sala 1, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de 
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andréa Mazzaro Carlos de Vincenti. 
Ordem do Dia e Deliberação: Eleição do Diretor Executivo de Projetos: Foi aprovada, por unanimidade 
dos acionistas, a eleição do Sr. Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro 
eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME 
sob o n° 716.533.071-29, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com domicílio profissional na Avenida 
das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-
000, para o cargo de Diretor Executivo de Projetos da Companhia, com efeitos a partir de 03 de novembro 
de 2020. O novo Diretor tomará posse mediante assinatura de termo específico lavrado no Livro de 
Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a declaração de desimpedimento, 
permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da Companhia passará a 
ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: Diretor Presidente - Rui Chammas, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 16.153.495-8-SSP/SP e inscrito 
no CPF/ME sob o n° 073.912.968-64; Diretora Executiva de Operações - Gabriela Desirê Olímpio 
Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora da cédula de identidade RG n° 
126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o n° 422.501.023-68; Diretor Executivo de Finanças - 
Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG n° 
29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n° 286.054.178-03; Diretora Executiva de Estratégia 
e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o n° 294.546.498-50, e 
Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro 
eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME 
sob o n° 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes,
São Paulo/SP, Cep 04794-000. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura 
da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Secretária e 
por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica 
Paulista (p. Rui Chammas e Alessandro Gregori Filho) e Rui Chammas. São Paulo, 20 de outubro de 
2020. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais
da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 501.927/20-7 em 27/11/2020.
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A.
CNPJ/MF 08.580.534/0001-46 - NIRE 35300338308
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130  e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76
Hora, Data e Local: Realizada às 14:30h do dia 20 (vinte) do mês de outubro de 2020, na sede social 
da Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A. (“Companhia”), situada na Avenida das Nações Unidas, 
n° 14.171, Torre Crystal, 6º andar, conjunto 602, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. 
Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em vista 
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do 
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos 
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Eleição do Diretor Executivo de Projetos. Foi aprovada, 
por unanimidade dos acionistas, a eleição do Sr. Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, casado, 
engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no 
CPF/ME sob o n° 716.533.071-29, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com domicílio profissional 
na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, 
Cep 04794-000; para o cargo de Diretor Executivo de Projetos da Companhia, com efeitos a partir de 
03 de novembro de 2020. O novo Diretor tomará posse mediante assinatura de termo específico lavrado 
no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a declaração de 
desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da 
Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: Diretor 
Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 
16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 073.912.968-64; Diretora Executiva de Operações 
- Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora da cédula 
de identidade RG n° 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o n° 422.501.023-68; Diretor Executivo 
de Finanças - Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de 
identidade RG n° 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n° 286.054.178-03; Diretora Executiva 
de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, solteira, economista, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o n° 
294.546.498-50, e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, 
casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, 
inscrito no CPF/ME sob o n° 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nacões Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º 
andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi 
autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi 
assinada pela Secretária e por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP - Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Alessandro Gregori Filho) e Rui Chammas. 
São Paulo, 20 de outubro de 2020. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro 
de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP 
nº 501.445/20-1 em 27/11/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Pinheiros S.A.
CNPJ/MF 10.260.820/0001-76 - NIRE 35300360184
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76
Hora, Data e Local: Realizada às 15:30h do dia 20 (vinte) do mês de outubro de 2020, na sede social 
da Interligação Elétrica Pinheiros S.A. (“Companhia”) situada na Avenida das Nações Unidas, nº 
14.171, Torre C - Crystal, 6º andar, conjunto 603, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. 
Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista 
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do 
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos 
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Eleição do Diretor Executivo de Projetos. Foi aprovada, 
por unanimidade dos acionistas, a eleição do Sr. Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, 
casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 716.533.071-29, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com domicílio 
profissional na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São 
Paulo/SP, Cep 04794-000, para o cargo de Diretor Executivo de Projetos da Companhia, com efeitos a 
partir de 03 de novembro de 2020. O novo Diretor tomará posse mediante assinatura de termo 
específico lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a 
declaração de desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a 
Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: 
Diretor Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.912.968-64; Diretora Executiva de 
Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora 
da cédula de identidade RG nº 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o nº 422.501.023-68; 
Diretor Executivo de Finanças - Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador 
da cédula de identidade RG nº 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob nº 286.054.178-03; 
Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, 
solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no 
CPF/ME sob o nº 294.546.498-50, e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego 
Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório 
CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o nº 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na 
Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 
Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. Encerramento: Nada mais 
tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e 
achada conforme, foi assinada pela Secretária e por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP 
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Alessandro Gregori Filho) 
e Rui Chammas. São Paulo, 20 de outubro de 2020. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata 
lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - 
Secretária. JUCESP nº 501.440/20-3 em 27/11/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Sul S.A.
CNPJ/MF 10.261.111/0001-05 - NIRE 35300360036
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76
Hora, Data e Local: Realizada às 16:30h do dia 20 (vinte) do mês de outubro de 2020, na sede social 
da Interligação Elétrica Sul S.A. (“Companhia”), situada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 
Torre Crystal, 7º andar, conjunto 704, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de 
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de 
Vincenti. Ordem do Pia e Deliberação: Eleição do Diretor Executivo de Projetos. Foi aprovada, por 
unanimidade dos acionistas, a eleição do Sr. Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, casado, 
engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 716.533.071-29, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com domicílio profissional 
na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7o andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, 
Cep 04794-000, para o cargo de Diretor Executivo de Projetos da Companhia, com efeitos a partir de 
03 de novembro de 2020. O novo Diretor tomará posse mediante assinatura de termo específico 
lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a declaração de 
desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da 
Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: Diretor 
Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.912.968-64; Diretora Executiva de 
Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora 
da cédula de identidade RG nº 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o nº 422.501.023-68; 
Diretor Executivo de Finanças - Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador 
da cédula de identidade RG nº 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob nº 286.054.178-03; 
Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, 
solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no 
CPF/ME sob o nº 294.546.498-50; e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego 
Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório 
CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o n° 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na 
Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, 
Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. Encerramento: Nada mais 
tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e 
achada conforme, foi assinada pela Secretária e por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP 
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Alessandro Gregori Filho) 
e Rui Chammas. São Paulo, 20 de outubro de 2020. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata 
lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - 
Secretária. JUCESP nº 500.949/20-7 em 26/11/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Itaquerê S.A.
CNPJ/MF 27.966.089/0001-00 - NIRE 35300504780
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Lavrada na forma sumária, conforme previsto no artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76
Hora, Data e Local: Realizada às 11h30 do dia 20 (vinte) do mês de outubro de 2020, na sede social 
da Interligação Elétrica Itaquerê S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, n° 
14.171, Torre Crystal, 5o andar, conjunto 504, sala 1, São Paulo/SP, Cep 04794-000. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de 
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de 
Vincenti. Ordem do dia e Deliberação: Eleição do Diretor Executivo de Projetos. Foi aprovada, por 
unanimidade dos acionistas, a eleição do Sr. Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, casado, 
engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no 
CPF/ME sob o n° 716.533.071-29, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com domicílio profissional 
na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7o andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, 
Cep 04794-000, para o cargo de Diretor Executivo de Projetos da Companhia, com efeitos a partir de 
03 de novembro de 2020. O novo Diretor tomará posse mediante assinatura de termo específico 
lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a declaração de 
desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da 
Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: Diretor 
Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 
16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 073.912.968-64; Diretora Executiva de 
Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora 
da cédula de identidade RG n° 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o n° 422.501.023-68; 
Diretor Executivo de Finanças - Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador 
da cédula de identidade RG n° 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n° 286.054.178-03; 
Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, 
solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG n° 32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no 
CPF/ME sob o n° 294.546.498-50, e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego 
Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório 
CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o n° 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na 
Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, 
Torre C - Crystal, 7o andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. Encerramento: Nada mais 
tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e 
achada conforme, foi assinada pela Secretária e por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP 
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Alessandro Gregori Filho) 
e Rui Chammas. São Paulo, 20 de outubro de 2020. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata 
lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - 
Secretária. JUCESP nº 501.444/20-8 em 27/11/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Residencial Nove de Julho Empreendimentos e Incorporações S.A.
NIRE 35.3.00.322266 - CNPJ 07.153.900/0001-18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA.
Ficam convocados os acionistas detentores de ações ordinárias e ações preferencias classe A da Companhia, para se reuni-
rem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, no dia 05.02.2021, às 9h, no endereço Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 
7º andar, com a seguinte Ordem do Dia: (i)
social encerrado em 31 de dezembro de 2019; (ii) eleger os novos membros da diretoria; (iii) aceitar as renúncias dos atuais 
diretores; (iv) estabelecer a remuneração anual dos membros da Diretoria da Companhia; (v) alteração do endereço da sede 
da Companhia. São Paulo, 25.01.2021. JÚLIO RICARDO MAGALLHÃES – Diretor.                                                           (28-29-30)

Produtos Alimentícios Arapongas S/A - Prodasa
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Mangos Group Software S.A.
C.N.P.J.: 32.219.913/0001-90 - N.I.R.E.: 35.300.539.044

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Acionistas convocados a se reunirem em AGE, a ser realizada na sede social da Companhia, 11/02/21,
8h, a fim de deliberarem sobre a Ordem do Dia: propostas de aumento do capital social da Companhia, de emissão
de novas ações e de consequente alteração da redação do artigo 5º, caput, do Estatuto Social, em face da
necessidade de investimentos objetivando ampliar a originação de ativos judiciais. Os instrumentos de mandato
com poderes especiais para representação na Assembleia a que se refere o presente Edital de Convocação
deverão ser encaminhados ao e-mail robertomalta@mangoscredit.com.br com a antecedência mínima de 72h
da realização da Assembleia. A proposta de aumento do capital social, assim como o laudo de avaliação do perito
independente, estão, desde já, disponíveis aos Acionistas na sede da Companhia, podendo, também, ser
solicitados por meio do e-mail robertomalta@mangoscredit.com.br.

São Paulo, 20/01/21. Brunno P. Giancoli/Roberto F. S. Malta Filho

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta  - CNPJ/ME nº 07.587.384/0001-30 - NIRE 35.300.369.149

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
Imobiliários da 34ª Série da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A., em Primeira Convocação

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, nos termos das Cláusulas 12.2 “b” e 12.3 
do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 34ª Série da 4ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da Emissora (“CRI”), celebrado em 18 de maio de 2012 (“Termo de Securitização”), convoca os Srs. titulares dos CRI em 
circulação (“Titulares dos CRI”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a ser 
realizada em primeira convocação no dia 19 de fevereiro de 2021, às 10:00, exclusivamente por 
videoconferência online por meio da plataforma https://meet.google.com, conforme a Instrução 
Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
substituição da garantia de Carta Fiança (conforme defi nida no Termo de Securitização), prestada no âmbito do Contrato 
de Locação (conforme defi nido no Termo de Securitização), pela contratação de seguro fi ança a ser contratado, no prazo 
de até 60 (sessenta) dias contados da aprovação desta matéria em assembleia, pela Fleury S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 60.840.055/0001-31 (“Devedora”) junto à instituição fi nanceira de primeira linha, tendo a Emissora como única 
benefi ciária, e, caso aprovada a referida substituição, aprovar a dispensa de renovação da Carta Fiança cujo vencimento 
ocorrerá em 01/02/2021; e (ii) caso seja aprovada a matéria do item acima, autorizar à Emissora e ao Agente Fiduciário 
(abaixo defi nido) a praticarem todos os atos necessários ao cumprimento do item acima, incluindo, mas não se 
limitando, a celebração dos competentes aditamentos ao Contrato de Locação, à Escritura de Emissão de CCI (ambos 
defi nidos no Termo de Securitização), ao Termo de Securitização e demais Documentos da Oferta. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente edital. Em atenção à ICVM 625, a Assembleia será realizada 
exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação 
de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares de CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico à Emissora para juridico@grupogaia.com.br e à Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários (“Agente Fiduciário”) para assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular do CRI; e (c) 
quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto 
previamente à realização da assembleia, cujo modelo está disponível no site da Emissora http://gaiasec.com.br/ri/
emissoes/, bem como a participação e o voto a distância durante a assembleia por meio da plataforma acima 
informada. O Titular de CRI que desejar exercer o voto por instrução de voto a distância deverá preencher a instrução 
de voto com seus dados e voto e encaminha-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@
grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, assinados pela plataforma DocuSign ou plataforma 
equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Os Titulares dos CRI que fi zerem o 
envio da instrução de voto mencionada poderão também acessar o link para participação remota na Assembleia, 
hipótese em que qualquer instrução de voto enviada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal será 
desconsiderada, devendo o Titular de CRI ou seu representante legal, manifestarem seu voto no ato de realização da 
Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via DocuSign ou plataforma 
equivalente, sem prejuízo, os Titulares dos CRI presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por 
meio de assinatura eletrônica via DocuSign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 29 de janeiro de 2021. GAIA SECURITIZADORA S.A.

GAIA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/ME Nº 07.587.384/0001-30
Edital de Cancelamento da Primeira Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certifi cados 

de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 23ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. 

Ficam informados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) em 
circulação da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 23ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissão”, “Emissora” e “CRA”, res-
pectivamente), nos termos do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Sé-
ries da 23ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Securitizadora S.A., Lastreados em Cré-
ditos do Agronegócio Cedidos pela Rural Brasil S.A.”, celebrado entre a Emissora e a Simplifi c Pavarini Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”) em 23 de novembro de 2020 (“Termo de Securi-
tização”), acerca do cancelamento da convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, que 
ocorreria no dia 11 de fevereiro de 2021, às 14 horas (“Assembleia”), exclusivamente por videoconferência onli-
ne, na plataforma https://meet.google.com. O cancelamento da Assembleia Geral dos Titulares de Certifi cados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 23ª Emissão foi motivado pela necessidade de conclusão das 
tratativas realizadas pela Rural Brasil S.A., na qualidade de cedente dos créditos do agronegócio no âmbito da 
Emissão, relacionadas à reorganização societária do seu acionista controlador e cuja aprovação quanto à mudan-
ça de controle societário seria objeto de deliberação em Assembleia. A Emissora informa que nova assembleia 
será convocada oportunamente, mediante publicação de edital de convocação e divulgação da documentação 
pertinente, observando-se os prazos aplicáveis conforme o Termo de Securitização.

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. GAIA SECURITIZADORA S.A.

Eu Entrego Sistemas Ltda.
CNPJ N.º 23.859.513/0001-58 - NIRE N.º 3522950998-2

Ata de Assembleia Geral de Transformação
Data/Horário/Local: 11/01/2019, às 09:00 horas, na Rua Marina Ciufuli Zanfelice, 260, São Paulo/SP. Presenças: Vinicius Lemos Pessin, RG nº 
60.462.877-91 SSP/RS e CPF/MF nº 630.756.440-72; e João Paulo de Almeida Camargo, RG nº 23.435.091-X SSP/SP e CPF nº 280.779.668-02; únicos 
sócios representando o capital social da sociedade limitada Eu Entrego Sistemas Ltda., CNPJ nº 23.859.513/0001-58, JUCESP/NIRE nº 3522950998-
2. Convocação: Dispensada, em virtude da presença de todos os sócios. Mesa: Presidente - Vinicius Lemos Pessin; Secretário - Douglas Aguiar de 
Carvalho. Ordem Do Dia/Deliberações: “Aprovadas por unanimidade”: (i) A transformação do tipo jurídico da Sociedade, de sociedade empresá-
ria limitada para sociedade anônima, passando a mesma a ser regida por um Estatuto Social, pelos dispositivos da Lei 6.404/76 e respectivas alte-
rações, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis às sociedades anônimas, passando os sócios à condição de acionistas da Sociedade, 
recebendo tantas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal quantas forem as quotas de sua propriedade, passando o capital social a ser 
representado por ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, distribuídas entre os acionistas conforme os boletins de subscrição como 
Anexo II, que se encontra a disposição na sede da Companhia. A Sociedade continuará a operar com o mesmo ativo e passivo, mantendo a mesma 
escrituração, atendidas as exigências legais de natureza fi scal e contábil, sem qualquer solução continuidade nos negócios e na vida da Sociedade, 
situação essa que os sócios, em sua totalidade, reconhecem e aprovam, sem quaisquer restrições. Em virtude da transformação aprovada acima, as 
atuais 406.667 quotas representativas do capital social da Sociedade, são convertidas em 406.667 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal, mantendo-se a atual participação societária detida por cada um dos sócios; (ii) Alteração da sede da sociedade da Rua Marina Ciufuli 
Zanfelice, 260, São Paulo/SP, para Rua Joaquim Manuel de Macedo, 101, 7º andar, São Paulo/SP; (iii) O encerramento das atividades da fi lial 1 estabe-
lecida na Rua Marina Ciufuli Zanfelice, 260/280, São Paulo/SP, com a mesma atividade da sede, inscrita na JUCESP/NIRE nº 35905180771 e CNPJ nº 
23.859.513/0002-39; (iv) A integralização pelo sócio Vinícius Lemos Pessin, neste ato, de 133.333 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, 
que se encontravam pendentes de integralização, mediante a compensação dos valores devidos pela Sociedade ao referido sócio decorrente de 
um instrumento particular de confi ssão de dívida celebrado em 31/12/2018; (v) O aumento do capital social de R$ 406.667,00 para R$ 966.667,00 
mediante a emissão de 560.000 novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio Vinicius 
Lemos Pessin, conforme boletim de subscrição Anexo II, que se encontra a disposição na sede da Companhia; sendo que os demais acionistas que 
não exerceram o seu direito de preferência e expressamente renunciam ao mesmo; (vi) Tendo em vista as deliberações adotadas na presente as-
sembleia, os sócios aprovaram o projeto do Estatuto Social da Sociedade; (vii) Eleger os membro da Diretoria da Sociedade, sendo eleitos, Vinicius 
Lemos Pessin, para o cargo de Diretor sem denominação específi ca; e Douglas Aguiar de Carvalho, para o cargo de Diretor sem denominação 
específi ca. Os membros da Diretoria, ora eleitos, tomam posse mediante assinatura dos termos de posse lavrados no livro próprio, nos termos do 
artigo 149 da Lei das S.A. Os membros da Diretoria, ora eleitos, declararam, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos de exercer a ad-
ministração da Sociedade, e nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; e (viii) O montante 
global da remuneração dos Diretores será fi xado na assembleias geral ordinária que aprovar as contas do exercício social encerrado em 31/12/2018. 
Por fi m, os acionistas autorizam os Diretores a tomarem todas as providências necessárias para implementação das deliberações ora aprovadas, 
incluindo, sem limitação, as providências perante a JUCESP e demais regularizações perante os órgãos competentes. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que foi lida, achada conforme, aprovada, e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Presi-
dente - Vinicius Lemos Pessin; Secretário - Douglas Aguiar de Carvalho; Acionistas: Vinicius Lemos Pessin; João Paulo De Almeida Camargo. São 
Paulo, 11/01/2019. Diretores Eleitos: Vinicius Lemos Pessin; Douglas Aguiar De Carvalho. Visto do Advogado: Marjorie Vicentin Boccia Jardim - 
OAB/SP nº 211.950. JUCESP nº 242.128/19-1 e NIRE nº 3530053554-5 em 03/05/2019. Estatuto Social - Da Denominação e Sede: Artigo 1º. Fica 
constituída, sob a denominação social de Eu Entrego SistemaS S/A, a sociedade anônima que se regerá por este Estatuto, nos termos da Lei 
6.404/76 e alterações, como também, pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Sociedade terá sua Sede Social na Rua Joaquim Manuel de 
Macedo, 101, 7º andar, Barra Funda, em São Paulo/SP, CEP: 01136-010, podendo abrir e fechar fi liais ou escritórios em todos os pontos do território 
nacional ou no Exterior. II - Do Objeto Social: Artigo 3º. O objeto social da Sociedade é compreendido pelas seguintes atividades: (I) Produção e 
desenvolvimento de programas de computador customizáveis e não-customizáveis; e (II) Licenciamento e cessão de uso de programas de compu-
tador customizáveis e não-customizáveis; (III) Confi guração, produção e desenvolvimento de sistema de banco de dados; (IV) Atividades de pro-
gramação; (V) Desenvolvimento de aplicativos de informática; (VI) Prestação de serviços de gestão, administrativos, fi nanceiros e técnicos para 
terceiros; (VII) Prestação de serviços de suporte técnico; Prestação de serviços de marketing; (VIII) Atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral; e (IX) Participação em outras sociedades, brasileiras ou não, como sócia, acionista ou quotista. III - Do Prazo de Du-
ração da Sociedade: Artigo 4º. O prazo de duração da Sociedade será indeterminado. IV - Do Capital Social: Artigo 5º. O Capital Social da Socie-
dade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 966.667,00, dividido em 966.667 ações ordinárias, todas nominati-
vas e sem valor nominal, indivisíveis em relação à Sociedade. § 1º. O Capital Social totalmente subscrito foi totalmente integralizado, 
proporcionalmente à participação de cada Subscritor. § 2º. Cada ação ordinária dará direito a 1 voto nas deliberações das Assembleias Gerais, cujas 
deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicável e do presente Estatuto Social. § 3º. No caso de venda de ações, qualquer que seja a 
sua espécie, os acionistas terão preferências em relação a terceiros, em igualdade de condições. Artigo 6º. A propriedade das ações será compro-
vada pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas” da Companhia. Qualquer transferência de ações será feita 
por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. V - Da Administração: Artigo 7º. A Sociedade será 
administrada por uma Diretoria composta de até 02 membros, acionistas ou não, residentes no País, com mandato de 02 anos, permitida a reelei-
ção, designados Diretores, sem denominação específi ca. § 1º. Os Diretores poderão ser reeleitos e a investidura no cargo será feita por termo lavra-
do no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria, assinado pelo respectivo Diretor. Artigo 8º. Nos casos de ausência ou impedimento temporário de 
um ou outro Diretor, substituir-se-ão mutuamente. § 1º. Os Diretores permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício de suas funções 
até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. § 2º. Os Diretores serão investidos nos seus cargos me-
diante termo lavrado e assinado no livro de Atas de Reunião de Diretoria, dentro do prazo de 30 dias contados de sua eleição. Artigo 9º. Na hipó-
tese de ausência ou impedimento defi nitivo de qualquer Diretor ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo será eleito novo Diretor por Assem-
bleia Geral, no prazo de até 10 dias corridos, a contar do evento, que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de 
gestão do Diretor substituído. Artigo 10. Compete aos Diretores, separadamente, administrar todos os negócios sociais, representando a Socie-
dade ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante os órgãos governamentais nas 
esferas federais, estaduais e municipais, bem como perante autarquias, sociedades de economia mista, agências regulatórias, dentre outras entida-
des de direito público, podendo praticar, enfi m, todos e quaisquer atos que julgarem necessários para o bom andamento dos negócios sociais.
§ 1º. Os atos que importem em alienação, oferecimento de garantias em geral, oneração ou hipoteca dos bens sociais serão assinados por 2 
Diretores, em conjunto, ou por 1 Diretor e 1 procurador devidamente constituído para este fi m, independente de autorização da Assembleia Geral, 
estendendo iguais poderes, para a compra de bens móveis ou imóveis. § 2º. É vedado aos Diretores dar fi anças, avais ou qualquer outro documento 
de favor em nome da Sociedade, em negócios que lhe sejam alheios. § 3º. Para efeitos de recebimento de citações, intimações ou notifi cações ju-
diciais, e na prestação de depoimento pessoal, a Sociedade poderá ser representada por qualquer dos membros da Diretoria. Artigo 11. Compete 
a qualquer Diretor, substituir ao outro Diretor, caso venha a se ausentar ou sofrer qualquer impedimento, situações que deverão ser registradas no 
livro de Atas das Reuniões de Diretoria, exercer as funções executivas e os poderes que lhes são atribuídos para consecução dos objetivos sociais da 
Sociedade, limitados aos poderes que lhes são atribuídos neste Estatuto. Artigo 12. As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 
quaisquer dos Diretores, especifi cando-se claramente os poderes conferidos aos mandatários e deverão, com exceção daquelas para fi ns judiciais, 
conter um período de validade determinado, o qual não deverá exceder a um ano contado da data da respectiva outorga. Artigo 13. A remunera-
ção dos membros da Diretoria será fi xada pela Assembleia Geral e será levada à conta de despesas gerais. Artigo 14. A Diretoria reunir-se-á todas 
as vezes que for necessário ou conveniente, lavrando-se atas de suas deliberações no livro competente. VI - Do Conselho Fiscal: Artigo 15. O Con-
selho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a característica de funcionamento não permanente, 
composto de 3 membros efetivos e 3 suplentes, permitida a reeleição. § Único. O Conselho Fiscal terá a remuneração que for estabelecida pela As-
sembleia Geral. VII - Da Assembleia Geral: Artigo 16. A Assembleia Geral Ordinária dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 4 primeiros me-
ses após o término do exercício social para discutir e deliberar sobre relatório e contas da Diretoria, Balanço Patrimonial relativos ao exercício fi ndo.
Artigo 17. A AGE será convocada sempre que os interesses sociais exigirem e, em todos os casos para os fi ns previstos em Lei. Artigo 18.
As Assembleias Gerais da Companhia serão convocadas na forma prevista no artigo 123 da Lei 6.404/76. Artigo 19. O acionista poderá ser repre-
sentado na Assembleia Geral por procurador constituído há, no máximo, 1 ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado.
Artigo 20. Independentemente das formalidades de convocação para Assembleias Gerais previstas no Artigo 18 acima, será considerada regular-
mente convocada a Assembleia à qual comparecerem todos os acionistas da Companhia. Artigo 21. A Assembleia Geral apenas poderá se instalar, 
em qualquer convocação, com a presença de acionistas representando, no mínimo, a maioria do capital social da Companhia. Artigo 22. Somente 
poderão participar da Assembleia Geral os acionistas titulares de ações que estiverem registradas em seu nome, no livro próprio, até 48 horas antes 
da data marcada para a realização da referida Assembleia Geral. Artigo 23. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais 
previstas em lei, e neste Estatuto Social, serão tomadas por, no mínimo, 75% de votos representativos do capital social, não se computando os votos 
em branco. § Único. Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei ou no presente Estatuto, compete à Assembleia Geral deliberar sobre: (i) 
reformar o estatuto social; (ii) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e Fiscal da companhia; (iii) tomar, 
anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras por eles apresentadas; (iv) emissão de quaisquer títulos 
ou outros instrumentos conversíveis em ações; (v) suspender o exercício dos direitos do acionista; (vi) deliberar sobre a avaliação de bens com 
que o acionista concorrer para a formação do capital social; (vii) autorizar a emissão de partes benefi ciárias; (viii) deliberar sobre transformação, 
fusão, incorporação e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; (ix) a autorização 
para os administradores da Companhia requererem falência voluntária ou recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; e (x) emissão de 
novas ações da Companhia, seja em virtude de aumento de capital ou qualquer outra forma de reestruturação societária. Artigo 24. As Assem-
bleias Gerais serão instaladas e presididas por qualquer dos Diretores, que convidará para secretariá-lo um dos acionistas presentes e, no caso de 
ausência, por quem a assembleia designar. VIII - Do Exercício Social e dos Lucros e sua Distribuição: Artigo 25. O exercício social coincidirá 
com o ano civil, devendo ser levantado o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de cada ano calendário. § Único.
A Diretoria poderá determinar o levantamento de Demonstrações Financeiras intermediário, sempre que julgar conveniente. Os resultados apura-
dos nestes balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério 
da Assembleia Geral dos Acionistas. Artigo 26. Ao fi m de cada exercício social será levantado o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Finan-
ceiras da Companhia, previstas no artigo 176 da Lei 6.404/76, observando-se, quanto ao resultado, as seguintes disposições: (i) do resultado do 
exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda; (ii) do lucro líquido do 
exercício, 5% serão aplicados na constituição da reserva legal de que trata o artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações; (iii) 25% do lucro líquido, 
no mínimo, será distribuído como dividendo mínimo obrigatório, salvo deliberação diversa da Assembleia Geral. Artigo 27. Os dividendos não 
reclamados no prazo de 5 anos, a contar da data de sua distribuição, prescreverão a favor da Sociedade. IX - Da Liquidação ou Dissolução da 
Sociedade: Artigo 28. A Sociedade entrará em liquidação ou será dissolvida nos casos previstos em Lei, observadas as normas legais pertinentes 
e por determinação da Assembleia Geral, que deverá estabelecer a forma de sua liquidação, elegendo os liquidantes e o Conselho Fiscal que fun-
cionará nessa fase, fi xando os respectivos honorários. Artigo 29. No caso de liquidação da Companhia, depois de pagos ou garantidos os credores, 
serão apurados os haveres sociais, sendo que o ativo remanescente, se existente, deverá ser distribuído aos acionistas na mesma proporção do 
número de ações por eles detidos no capital social da Companhia. X - Das Disposições Gerais: Artigo 30. Os casos omissos no presente Estatuto 
serão regidos pela Lei 6.404/76 e alterações e, demais disposições legais aplicáveis. Artigo 31. Os acionistas, a Companhia e seus Administradores 
têm a obrigação de observar rigorosamente as disposições vinculantes de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia e averbado 
nos livros de registro, incluindo as restrições a transferências de ações. A administração da Companhia fará com que os acordos de acionistas 
sejam arquivados, ainda, na sede de todas as suas sociedades controladas direitas e indiretas. X - Do Foro: Artigo 32. Para dirimir todas as ques-
tões oriundas deste Estatuto Social, fi ca desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro.

Eu Entrego Sistemas S/A
CNPJ N.º 23.859.513/0001-58 - NIRE N.º 3530053554-5
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Data/Horário/Local: 15/06/2020, às 09:00 horas, na Rua Joaquim Manuel de Macedo, 101, 7º andar, São Paulo/SP. Convocação/Presença: 
Dispensada, em virtude da presença da totalidade do capital social, nos termos dos artigos 124, §4º e 133, §4º da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente 
- Vinicius Lemos Pessin; Secretário - Douglas Aguiar de Carvalho; Ordem Do Dia/Deliberações: “Aprovadas por unanimidade”: (i) Um aumento 
do capital social da Sociedade de R$ 233.333,28, alterando o capital social atualmente no montante de R$ 966.667,00 para R$ 1.200.000,28, 
mediante a emissão de 35.060 novas ações ordinárias, sem valor nominal e com preço de emissão de R$ 6,65525 reais, totalmente subscritas 
e integralizadas na forma prevista no boletim de subscrição (Anexo I), que se encontra a disposição na sede da Companhia; (ii) Os demais 
acionistas que não exerceram o seu direito de preferência, expressamente renunciam ao mesmo. (iii) O aumento de capital previsto no item 
(i), implica na consequente alteração da redação do Artigo 5º do Estatuto Social, como a seguir consta: “Artigo 5º. O Capital Social da Sociedade, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 1.200.000,28, dividido em 1.001.727 ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal, indivisíveis em relação à Sociedade. § 1º. O Capital Social totalmente subscrito foi totalmente integralizado, proporcionalmente 
à participação de cada Subscritor. § 2º. Cada ação ordinária dará direito a 1 voto nas deliberações das Assembleias Gerais, cujas deliberações serão 
tomadas na forma da legislação aplicável e do presente Estatuto Social. § 3º. No caso de venda de ações, qualquer que seja a sua espécie, os acionistas 
terão preferências em relação a terceiros, em igualdade de condições.”; (iv) As Demonstrações Financeiras, o Balanço Patrimonial e o Relatório da 
Diretoria referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2019; (v) Em virtude da inexistência de lucros disponíveis não houve deliberação 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de dividendos; (vi) Alterar o endereço da sede da sociedade da Rua Joaquim 
Manuel de Macedo, 101, 7º andar, São Paulo/SP, para Avenida Marques de São Vicente, 230, conjunto 1801, São Paulo/SP; (vii) A modifi cação 
do endereço da sede social, implica na consequente alteração da redação do Artigo 2º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 2º. A Sociedade terá sua Sede Social na Avenida Marques de São Vicente, 230, conjunto 1801, Barra Funda, em São Paulo/SP, CEP: 
01139-000, podendo abrir e fechar fi liais ou escritórios em todos os pontos do território nacional ou no Exterior.” (viii) A renovação do prazo de 
exercício dos mandatos da Diretoria por 02 anos contados da presente reunião e resolveram ainda, eleger um novo diretor, passando a Diretoria 
a ter a seguinte composição: a) renovação dos mantados dos diretores em exercício, Vinicius Lemos Pessin, RG nº 60.462.877-91 SSP/RS e CPF/
MF n.º 630.756.440-72 - Diretor sem denominação específi ca, e Douglas Aguiar de Carvalho, RG n.º 4.602.059 SSP/SC e CPF n.º 047.908.889-67 - 
Diretor sem denominação específi ca; e b) eleição do João Coutinho Machado, CNH-Detran-RJ nº 00100273107 e CPF nº 852.020.887-87 - Diretor 
sem denominação específi ca. Os membros da Diretoria, ora eleitos, tomam posse mediante assinatura dos termos de posse lavrados no livro 
próprio e em anexo, nos termos do artigo 149 da Lei das S.A. Os membros da Diretoria, ora eleitos, declararam, sob as penas da lei, que não se 
encontram impedidos de exercer a administração da Sociedade, e nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação, à pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; 
ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de con-
sumo, a fé pública ou a propriedade; e (viii) Que a remuneração global dos administradores anual será de R$ 200.000,00; (x) O encerramento 
das atividades da fi lial 1 estabelecida na Rua Marina Ciufuli Zanfelice, 260/280, São Paulo/SP, com a mesma atividade da sede, JUCESP/NIRE n.º 
35905180771 e CNPJ n.º 23.859.513/0002-39, conforme havia constada do item (iii) da Ata de Assembleia Geral de Transformação do Tipo Jurí-
dico da Sociedade Limitada Eu Entrego Sistemas Ltda. em Sociedade Anônima, registrada em 03/05/2019 n.º 242.128/19-1 e n.º 3530053554-5;
e (xi) Consolidar e atualizar o Estatuto Social, que passa a vigorar conforme o Anexo III, que se encontra a disposição na sede da Companhia.
Encerramento: Nada mais havendo tratar, lavrou-se a presente ata, que foi lida, achada conforme, aprovada, e por todos os presentes assinada.
Assinaturas: Mesa: Presidente - Vinicius Lemos Pessin; Secretário - Douglas Aguiar de Carvalho; Acionistas: Vinicius Lemos Pessin; João Pau-
lo de Almeida Camargo; João Coutinho Machado; Jonatas Pacheco Ribeiro. São Paulo, 15/06/2020. JUCESP nº 380.004/20-3 em 17/09/2020.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029119-64.2015.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Francisca Waldeneide Santos de Lima CPF 150.960.138-47, que Associação
de Instrução Popular e Beneficência (Escola de Enfermagem São José), CNPJ 50.228.097/0001-62, ajuizou Ação
de Cobrança objetivando o recebimento de R$ 9.129,66 (Setembro/2015), representado pelo inadimplemento
das parcelas de março de 2012 a abril de 2013 do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre
as partes. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a
ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2020.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1053981-88.2018.8.26.0100. O Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, Juiz
de Direito da 45ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Débora Botter Fernandes CPF:
316.482.458/03, Roni Foti Torrens CPF: 224.894.238/94, Jani Foti Torrens CPF: 289.341.238-69 e Gina Foti Torrens
CPF: 292.172.748-01, que Associação de Instrução Popular e Beneficência – SIPEB CNPJ: 50.228.097/0001-62
ajuizou Ação de Despejo por Falta de Pagamento C/C Pedido de Rescisão de Locação C/C Cobrança de Aluguéis
e Acessórios, objetivando o recebimento de R$ 80.017,55 (Maio/2015), referente ao inadimplemento das parcelas
dos alugueres e encargos de 18/10/2017, 18/12/2017 e 18/02/2018, bem como as parcelas do valor integral de
Fevereiro e Março/2018 do prédio comercial localizado na Av. Miruna nº 559/561, Bairro Indianópolis, São Paulo/SP.
Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para
que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os requeridos
serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0046467-33.2020.8.26.0100.  O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTA FERREIRA DA SILVA, Brasileira, Solteira, Empresária, RG 22021635, CPF
171.396.468-64, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Associação
Nóbrega de Educação e Assistência Social. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 6.426,70 (setembro/2020), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PENHORA DE IMÓVEL Processo Digital nº: 1003421-19.2016.8.26.0002 Classe: Assunto:
Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel Exequente: Pires Participações Imobiliárias Ltda. Executado:
HPLC Instrumentação Analítica Ltda - EPP e outros EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1003421-19.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROGERIO
LOPES DA SILVA, CPF 263.951.748-19, a MARCIA LENIR GUIMARÃES DA SILVA, CPF 134.199.958-06 (executados),
a URACI DE CASTRO JUNIR, CPF 225.263.148-10, a LUIZ FERNANDO DE CASTRO, CPF 275.400.058-58 e a
SANDRA FÁTIMA UNGLERT FERNANDES, CPF 181.244.168-18 (interessados - locadores), que por este Juízo,
tramita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Pires Participações Imobiliárias Ltda. e, em razão
do decurso do prazo sem pagamento do débito, foi deferido a PENHORA do imóvel de propriedade dos executados,
situado na Rua Trasybulo Pinheiro de Albuquerque, nº 1357, descrito na matrícula nº 306.489 do 11º Cartório de
Registro de Imóveis de São Paulo. Encontrando-se os executados e os interessados locadores em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, os executados apresentem, nos
próprios autos, sua impugnação, e os interessados – locadores, apresentem manifestação pela via própria. Decorrido
o prazo sem manifestação o feito terá regular prosseguimento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro de 2021.especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de novembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021818-04.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) X6 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. EPP, CNPJ 11.599.316/0001-68, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Fabio Zampieri, CPF 128.800.308-03, patrono
do Autor Colégio Santa Teresa Ltda. Uma vez que o réu foi citado na ação principal por edital, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL (CPC, artigo 513, IV), para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$5.551,94 – , devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2020.

9ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL - COMARCA DE SÃO PAULO - Praça João
Mendes s/nº, 7º andar - salas nº 715/717, Centro - CEP 01501-900, Fone:
21716106 e 6108, São Paulo-SP - E-mail: sp9cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1068815-96.2018.8.26.0100. O Dr. RODRIGO
GALVÃO MEDINA, MM Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Capital/SP, na forma da lei. FAZ SABER a FRANCISCO PEREIRA DA
SILVA (CPF152.066.168-18), que ICOMON TECNOLOGIA LTDA. lhe move ação
de PROCEDIMENTOCOMUM visando a condenação no pagamento de R$1.500,00
a ser atualizado e acrescido de custas, honorários e demais cominações le-
gais, referente a franquia do seguro do veículo VW Gol1.0 GIV placas AXH
3854, locado pela autora, diante dos danos decorrentes de colisão provocadapelo
veículo Fiat Strada Advent Flex placas EGF 3673, do réu, em acidente ocorrido
em19.05.2017. Estando o réu em lugar ignorado, foi defer ida a CITAÇÃO por
EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTE
o feito, sob pena de presumirem-severdadeiros os fatos alegados e ciente de
que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o
presente afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04/01/2021.

28    e    29/01

7ª VARA CÍVEL FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
EDITAL de CITAÇÃO . Prazo: 20 dias.  Proc. nº 1018878-52.2020.8.26.0002 . A
Dra. ADRIANA BORGES DE CARVALHO, MMª Juíza de Direito da 7ª Vara Cível
do Foro Regional I I  -  Santo Amaro, Comarca da Capital,  na forma da lei. FAZ
SABER  a CAIO LEONARDO JORGE  (CPF 104.790.578-77),  que CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAL lhe move ação de EXECUÇÃO (coexecutada:
Tamen Mussi Jorge), para cobrança de R$35.802,58 (abri l /2020) mais atualiza-
ção e acréscimos legais, referente a despesas condominiais relativas ao apto.
31-A do condomínio exeqüente. Estando a executada em lugar ignorado, expe-
de-se edital, para o pagamento do débito ou para oferecimento de bens (sufici-
entes) à penhora, ambos em 3 (três) dias. A citação também servirá para que o
devedor f ique desde logo int imado a apresentar  embargos no prazo de 15
(quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação. Fixo os honorários
advocat íc ios  do exequente  em 10% (dez por  cento)  do va lor  do déb i to .  Na
hipótese de imediato pagamento, sem a oposição de embargos, os honorários
advocatícios serão reduzidos pela metade. No prazo de embargos, reconhecen-
do o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento)
do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o execu-
tado requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosse-
guimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 09/12/2020.

28  e  29/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1089248-92.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LEILA HASSEM DA PONTE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Toppy Tex Modas e Confecções 
Eireli Epp, CNPJ 21.121.920/0001-38, na pessoa de seu representante legal e a Jerlane Maria Freire Bezerra, CPF 293.456.968-30, que Banco 
Bradesco S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 267.634,19 (nov/2016), referente ao saldo devedor da 

IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, 
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1028230-
07.2015.8.26.0100 ( U 328 )A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a 
Alfredo Pereira de Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que BELTRONE ALVES DE MELO, Delso Rodrigues Dias, Lucia Aparecida 
Simidamore Viciana, Meri Simidamore Dias, Rubens Viciana e Suely Simidamore de Mello ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio do imóvel localizado na RUA FRANCISCO NERI, 8 - Pirituba - São Paulo - SP., com área de 
288,00MS2., mais ou menos, contribuinte 078.004.0026-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei                                      [28,29] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065055-76.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ias Indústria de Confecções Eireli,  
CNPJ 17.846.564/0001-42, e M-371 Confecções Eireli - EPP, CNPJ 20.424.114/0001-76, na pessoa de seus representantes legais, que Santista Work 
Solution S/A, ajuizou uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréu Khaled Derbas, para cobrança de R$ 4.477.061,88 (agosto/2020), 
ref. ao inadimplemento das duplicatas nºs 0001672141, 10321-14-0-1, 10327-14-0-1, 10863-14-0-1, 11180-14-0-1, 11197-14-0-1, 13704-14-0-1, 13706- 
14-0-1, 13798-14-0-1, 1386314-0-1, 13873-14-0-1, 13930-14-0-1, 13932-14-0-1, 14039-14-0-1, 14098-14-0-1, 14100-14-0-1, 14208-14-0-1, 15391-14-0-
1, 15397-14-0-1, 15933-14-0-1, 16604-14-0-1, 16699-14-0-1, 16707-14-0-1, 16709-14-0-1, 16712- 14-0-1, 17825-14-0-1, 17910-14-0-1, 24645-14-0-1, 
24649-14-0-1, 24667-14-0-1, 29849-14-0-1, 29975-14-0-1, 31117-14-0-1, 31308-14-0-1, 33266-14-0-1, 33271-14-0-1, 33273-14-0-1, 33275-14-0-1, 
33277-14-0-1, 33592-14-0-1, 33594-14-0-1, 33596- 14-0-1, 33717-14-0-1, 33719-14-0-1, 33927-14-0-1, 33929-14-0-1, 36848-14-0-1, 39398-14-0-1, 
39400-14-0-1, 39461-14-0-1, 39676-14-0-1, 39856-14-0-1 e 40308-14-0-1. Estando as executadas em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1007481-78.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Marcelo Cunzolo Rimola, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Francisco Felix, 
Brasileiro, Casado, Do Comércio, com endereço à Rua Juca, 78, Apartamento 31b, Conjunto Habitacional Santa Etelvina Ii, CEP 08485-
290, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Antúrios V, alegando em 
síntese: ser credor do réu da quantia de R$ 4.644,88, atualizada até a propositura da ação, referente as quotas condominiais do apto 31B, 
situado na Rua Juca, nº 78. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de outubro de 
2020. 

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0079459-81.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leila Hassem da Ponte, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Maria Mazini, Brasileiro, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio Conjunto Castro Alves. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 63.203,54 (novembro/2019), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, 
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2020. 

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº 1012999-32.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara Cível, do Foro 
Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Melissa Bertolucci, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Roberto Carlos Cortez Auricchio, 
CPF. 032.174.978-21, Antonio de Almeida, CPF: 303.641.918-72 e Carlos de Almeida, CPF: 303.641.838-53 que nos autos da Ação 
Execução de Título Extrajudicial, requerida por Condomínio Collori, foi deferida sua intimação por edital para que fique intimado da penhora 
que recaiu sobre o Apartamento 164, localizado no 16º pavimento do Edifício Bianco (Bloco 02) integrante do Empreendimento 
Denominado Condomínio Collori, sito a Rua Dr. Clementino nº 320, no 10º Subdistrito Belenzinho/SP, Matricula nº 154.300 do 7º CRI/SP, 
podendo, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de vinte dias supra, oferecer impugnação ou, no prazo de 10 dias, a fluir após o prazo 
supra, requerer a substituição do bem, desde que comprove que lhe será menos onerosa e não trará prejuízo a exeqüente, nos termos do 
art. 847 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta ci dade de 
São Paulo, aos 27 de novembro de 2020. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1007712-10.2017.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr. Luiz Fernando Rodrigues Guerra, na forma da Lei, etc. Faz saber a Maria Viviane Baltazar da Silva, CPF. 250.127.448-
29 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por Normando Rull Ramiro e outro, objetivando a restituição dos valore s pagos 
pelos autores de responsabilidade da requerida com Juros, correção e multa, e a inexigibilidade do cheque nº UA 000146. Encontrando-se a 
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

Interligação Elétrica Aguapeí S.A.
CNPJ/MF 27.828.394/0001-27 - NIRE 35300504488
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76
Hora, Data e Local: Realizada às 09:30h do dia 20 (vinte) do mês de outubro de 2020, na sede social 
da Interligação Elétrica Aguapeí S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 
14.171, Torre C - Crystal, 6º andar, conjunto 601, sala 1, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep  04794-000. 
Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista 
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do 
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos 
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Eleição do Diretor Executivo de Projetos. Foi aprovada, 
por unanimidade dos acionistas, a eleição do Sr. Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, 
casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, 
inscrito no CPF/ME sob o n° 716.533.071-29, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com domicílio 
profissional na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São 
Paulo/SP, Cep 04794-000, para o cargo de Diretor Executivo de Projetos da Companhia, com efeitos a 
partir de 03 de novembro de 2020. O novo Diretor tomará posse mediante assinatura de termo 
específico lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a 
declaração de desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a 
Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: 
Diretor Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG n° 16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.912.968-64; Diretora Executiva de 
Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora 
da cédula de identidade RG nº 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o n° 422.501.023-68; 
Diretor Executivo de Finanças - Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador 
da cédula de identidade RG n° 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n° 286.054.178-03; 
Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, 
solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG n° 32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no 
CPF/ME sob o n° 294.546.498-50, e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego 
Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório 
CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o n° 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na 
Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, 
Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. Encerramento: Nada mais 
tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e 
achada conforme, foi assinada pela Secretária e por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP 
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Alessandro Gregori Filho) 
e Rui Chammas. São Paulo, 20 de outubro de 2020. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata 
lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - 
Secretária. JUCESP nº 503.060/20-3 em 30/11/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Serra do Japi S.A.
CNPJ/MF 10.960.725/0001-85 - NIRE 35300370066
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76
Hora, Data e Local: Realizada às 16h do dia 20 (vinte) do mês de outubro de 2020, na sede social da Interligação Elétrica Serra do
Japi S.A. (“Companhia”), situada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 6º andar, conjunto 601, Vila Gertrudes,
São Paulo/SP, Cep 04794-000. Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui
Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Eleição do Diretor Executivo de
Projetos. Foi aprovada, por unanimidade dos acionistas, a eleição do Sr. Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, casado,
engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o
nº 716.533.071-29, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com domicílio profissional na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171,
Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000, para o cargo de Diretor Executivo de Projetos da
Companhia, com efeitos a partir de 03 de novembro de 2020. O novo Diretor tomará posse mediante assinatura de termo específico
lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a declaração de desimpedimento, permanecerão
arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até
30 de abril de 2023: Diretor Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG
nº 16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.912.968-64; Diretora Executiva de Operações - Gabriela Desirê
Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora da cédula de identidade RG nº 126788702-DICRJ e inscrita
no CPF/ME sob o nº 422.501.023-68; Diretor Executivo de Finanças - Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista,
portador da cédula de identidade RG nº 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob nº 286.054.178-03; Diretora Executiva de
Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 294.546.498-50, e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban
Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C,
inscrito no CPF/ME sob o nº 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço
comerciai na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000.
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada
conforme, foi assinada pela Secretária e por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP - Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Alessandro Gregori Filho) e Rui Chammas. São Paulo, 20 de outubro de 2020. Atesto
que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos
de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 502.090/20-0 em 27/11/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Norte e Nordeste S.A.
CNPJ/MF 09.276.712/0001-02 - NIRE 35300351282
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76
Hora, Data e Local: Realizada às 15h do dia 20 (vinte) do mês de outubro de 2020, na sede social da 
Interligação Elétrica Norte e Nordeste S.A. (“Companhia”), situada na Avenida das Nações Unidas, n° 
14.171, Torre Crystal, 7º andar, conjunto 703, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de 
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andréa Mazzaro Carlos de Vincenti. 
Ordem do Dia e Deliberação: Eleição do Diretor Executivo de Projetos: Foi aprovada, por unanimidade 
dos acionistas, a eleição do Sr. Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro 
eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME 
sob o n° 716.533.071-29, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com domicílio profissional na Avenida 
das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-
000, para o cargo de Diretor Executivo de Projetos da Companhia, com efeitos a partir de 03 de novembro 
de 2020. O novo Diretor tomará posse mediante assinatura de termo específico lavrado no Livro de 
Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a declaração de desimpedimento, 
permanecerão arquivados na sede da Companhia. Sendo assim, a Diretoria da Companhia passará a 
ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023: Diretor Presidente - Rui Chammas, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 16.153.495-8-SSP/SP e inscrito 
no CPF/ME sob o n° 073.912.968-64; Diretora Executiva de Operações - Gabriela Desirê Olímpio 
Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora da cédula de identidade RG n° 
126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o n° 422.501.023-68; Diretor Executivo de Finanças - 
Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG n° 
29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n° 286.054.178-03; Diretora Executiva de Estratégia 
e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o n° 294.546.498-50; e 
Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro 
eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME 
sob o n° 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes,
São Paulo/SP, Cep 04794-000. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura 
da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Secretária e 
por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica 
Paulista (p. Rui Chammas e Alessandro Gregori Filho) e Rui Chammas. São Paulo, 20 de outubro de 
2020. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais
da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 502.089/20-9 em 27/11/2020.
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Tibagi S.A.
CNPJ/MF 27.967.152/0001-14 - NIRE 35300504828
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Lavrada na forma sumária, conforme previsto no artigo 130 e seus parágrafos da Lei n° 6.404/76
Hora, Data e Local: Realizada às 17h do dia 20 (vinte) do mês de outubro de 2020, na sede social da Interligação Elétrica Tibagi S.A.
(“Companhia”), situada na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre Crystal, 6o andar, conjunto 602, sala 1, Vila Gertrudes, São
Paulo/SP, Cep 04794-000. Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a
presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a totalidade
do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas;
Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Eleição do Diretor Executivo de Projetos. Foi
aprovada, por unanimidade dos acionistas, a eleição do Sr. Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro
eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF/ME sob o n° 716.533.071-29,
residente e domiciliado em São Paulo/SP, com domicílio profissional na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7o 
andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000, para o cargo de Diretor Executivo de Projetos da Companhia, com efeitos a partir
de 03 de novembro de 2020. O novo Diretor tomará posse mediante assinatura de termo específico lavrado no Livro de Registro de
Atas de Reuniões da Diretoria, que, juntamente com a declaração de desimpedimento, permanecerão arquivados na sede da
Companhia. Sendo assim, a Diretoria da Companhia passará a ter a seguinte composição, com mandato até 30 de abril de 2023:
Diretor Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 16.153.495-8-SSP/SP e
inscrito no CPF/ME sob o n° 073.912.968-64; Diretora Executiva de Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira,
divorciada, engenheira eletricista, portadora da cédula de identidade RG n° 126788702-DICRJ e inscrita no CPF/ME sob o n°
422.501.023-68; Diretor Executivo de Finanças - Alessandro Gregori Filho, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de
identidade RG n° 29.633.305-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n° 286.054.178-03; Diretora Executiva de Estratégia e
Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da Cédula de Identidade RG n°
32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o n° 294.546.498-50, e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego
Moreno, colombiano, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no
CPF/ME sob o n° 716.533.071-29, todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na
Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7o andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. Encerramento:
Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi
assinada pela Secretária e por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista (p. Rui Chammas e Alessandro Gregori Filho) e Rui Chammas. São Paulo, 20 de outubro de 2020. Atesto que a deliberação
acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti -
Secretária. JUCESP nº 500.950/20-9 em 26/11/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.



Amazonas cria auxílio emergencial
para famílias em extrema pobreza

Nacional
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O governo do Amazonas
apresentou na quinta-feira (28)
detalhes sobre o auxílio finan-
ceiro emergencial de R$ 600
que será concedido a famílias em
situação de extrema pobreza a
partir de fevereiro.

A iniciativa vai beneficiar
100 mil famílias em condições
de vulnerabilidade social, com
quatro ou mais membros, chefi-
adas por pessoa com mais de 18
anos, e que já estavam inseridas
no Cadastro Único para progra-
mas sociais do governo federal,
como o Bolsa Família.

A seleção das famílias que
têm direito ao benefício está
sendo feita por técnicos da
secretaria estadual de Assis-
tência Social e do Fundo de
Promoção Social e Erradica-
ção da Pobreza. A partir da
próxima segunda-feira (1º),
psicólogos e assistentes so-
ciais irão até as residências
das famílias contempladas
entregar os cartões magnéti-
cos com os quais os beneficiá-
rios poderão movimentar os re-

cursos.
Segundo o governador Wil-

son Lima, os R$ 600 serão libe-
rados em três parcelas: R$ 200
no início de fevereiro; R$ 200
no fim do mesmo mês e a ter-
ceira e última em março. Esses
valores poderão ser usados na
compra de alimentos e de pro-
dutos de limpeza e de higiene
pessoal. Para saber se tem direi-
to ao benefício e os estabeleci-
mentos que aceitam o cartão, a
pessoa deverá consultar o site
auxilio.am.gov.br, que o gover-
no estadual garante que estará
acessível a partir da próxima se-
gunda-feira.

Síndromes respiratórias
“Não é preciso a pessoa ir a

qualquer local buscar o cartão,
pois eles serão entregues de casa
em casa”, garantiu o governador,
esclarecendo que a medida pre-
tende evitar que as pessoas pre-
cisem sair de suas residências
em meio à crise sanitária decor-
rente do aumento do número de
casos da covid-19. Lima se mos-

trou preocupado com o fato de,
historicamente, os atendimentos
hospitalares por síndromes res-
piratórias graves aumentarem no
mês de fevereiro, devido ao pe-
ríodo chuvoso.

“Os números dos últimos
dias têm mostrado uma estabili-
dade, só que essa estabilidade
tem sido em um patamar muito
alto. Muitas pessoas continuam
sendo infectadas pela covid-19,
muitas pessoas estão perecendo
por conta da doença. Daí a ne-
cessidade de continuarmos se-
guindo todos os protocolos es-
tabelecidos pelos profissionais
da área de saúde, pela Organiza-
ção Mundial de Saúde [OMS] e
pelo Ministério da Saúde”, dis-
se o governador.

Ele destacou que, embora a
procura por hospitais esteja
começando a diminuir, as uni-
dades de saúde seguem lotadas,
com a consequente falta de in-
sumos, principalmente de oxi-
gênio hospitalar.

“O oxigênio continua sen-
do um ponto de atenção. As
unidades estão todas abasteci-
das, mas a principal empresa
fornecedora ainda não tem ca-
pacidade de produzir na quan-
tidade necessária. Continua-
mos dependendo de cargas ex-

tras [do produto] que estão vin-
do de outras regiões, enviadas
pelo governo federal, pela ini-
ciativa privada, pela própria
empresa e até da Venezuela”,
acrescentou o governador.

Ele enfatizou que outras
medidas vêm sendo adotadas
para reduzir a dependência do
estado dos cilindros e isotan-
ques de oxigênio medicinal
transportados de outras regiões
por via aérea, terrestre e marí-
tima. Entre essas medidas fi-
guram a instalação de pequenas
usinas geradoras de oxigênio
autônomas e o uso de concen-
tradores de ar nos hospitais.

Ao apresentar os critérios
de seleção dos beneficiários e
o cronograma de liberação dos
recursos, Lima disse que o go-
verno também vem discutindo
com entidades e empresários
de diferentes setores formas
de amenizar as consequências
da pandemia para o setor pro-
dutivo.

“Estamos tentando encon-
trar caminhos para resolver si-
tuações como a dos feirantes
[...] O comércio também está
sendo muito afetado. Estamos
buscando encontrar caminhos
para ajudar ou compensar este
comerciante que gera boa par-

te da arrecadação do estado.
Entre as ações que já decidi-
mos está a redução de 20% para
10% da multa para o atraso no
pagamento do ICMS [Imposto
Sobre Circulação de Mercado-
rias e Serviços] e o parcela-
mento do pagamento do ICMS.
Hoje mesmo encaminharemos
à Assembleia Legislativa uma
mensagem com um projeto de
lei para cortar o percentual da
multa pela metade.”

Manaus cria Auxílio Ma-
nauara

Esta semana, a Câmara Mu-
nicipal de Manaus aprovou o
projeto apresentado pela pre-
feitura de Manaus que autoriza
o Poder Público municipal a
conceder R$ 200 a cerca de 40
mil famílias em situação de
vulnerabilidade social por até
seis meses.

Aprovado por unanimidade,
o Projeto de Lei (PL) nº 001/
2021 estabelece que o chama-
do Auxílio Manauara, pago pela
prefeitura, contemplará as fa-
mílias que vivem na capital do
estado.

A exemplo do critério es-
tadual, essas famílias precisam
estar registradas no Cadastro
Único, na folha de beneficiá-

rios do Bolsa Família e ter ren-
da per capta de até R$ 178 (di-
vidindo-se o total de renda fami-
liar pelo número de moradores
de uma residência).

Também serão beneficiadas
as famílias com trabalhadores
informais e que preencham os
demais requisitos (terem crian-
ças de 0 a 36 meses de idade ou
idosos acima de 60 anos, além
de renda per capita de R$ 178).

Inscrições serão por apli-
cativo

As inscrições serão feitas
por meio de um aplicativo de
celular que deverá começar a
funcionar nos próximos dias.
O processo de inscrição é au-
todeclaratório e pelo próprio
sistema deverão ser excluídos
os cadastros que não se encai-
xam no perfil para receber o be-
nefício.

Na quarta-feira (26), o pre-
feito de Manaus, David Almei-
da, anunciou que o cadastramen-
to ficará a cargo da secretaria
municipal da Mulher, Assistên-
cia Social e Cidadania, e que a
expectativa é que, “no mais tar-
dar” na segunda quinzena de fe-
vereiro, comece a ser liberada a
primeira parcela do benefício.
(Agencia Brasil)

Um estudo feito com paci-
entes do Rio Grande do Sul
constatou que uma pessoa
pode ser infectada ao mesmo
tempo por diferentes linha-
gens do novo coronavírus,
que causa a covid-19. A pes-
quisa foi feita pelo Labora-
tório Nacional de Computa-
ção Científica (LNCC) do
Ministério de Ciência e Tec-
nologia, pela Universidade Fee-
vale e pela Rede Vírus.

A constatação foi feita ao
analisar amostras de 92 paci-
entes do Rio Grande do Sul.
Pelo menos duas pessoas regis-
traram a chamada coinfecção, ou
seja, a infecção simultânea por
linhagens diferentes do novo
coronavírus. Segundo os pesqui-
sadores, a coinfecção com a va-
riante E484K não havia sido des-
crita até o momento.

Ainda de acordo com os
pesquisadores, a coinfecção é
preocupante porque mistura

Estudo constata
infecção simultânea
por duas linhagens

do coronavírus
genomas de diferentes linha-
gens, permitindo recombina-
ções que resultam na evolução
do vírus. Apesar disso, os dois
pacientes tiveram apenas qua-
dro leve e moderado e estão se
recuperando sem necessidade
de hospitalização.

Também foi constatada a
circulação de cinco linhagens
diferentes do vírus no estado,
entre eles uma nova, inicial-
mente denominada de VUI-
NP13L. Neste momento,
pesquisadores estão estudan-
do essa nova linhagem, o que
inclui o isolamento viral e a
investigação sobre neutraliza-
ção ou anticorpos presentes
em pacientes infectados e re-
cuperados.

Segundo nota divulgada
pelo LNCC, o estudo gera pre-
ocupações devido à possibili-
dade de dispersão dessa linha-
gem para outros estados e paí-
ses vizinhos. (Agencia Brasil)

Lava Jato do Rio oferece recursos
custodiados para compra de vacinas

Rio começa a vacinar idosos da
população em geral na próxima semana
A Secretaria Municipal de

Saúde do Rio de Janeiro anun-
ciou na quinta-feira (28) que a
partir de segunda-feira (1º) vai
começar a vacinação de idosos
da população em geral contra
covid-19. Na semana que vem,
serão imunizados as pessoas
com mais de 95 anos, segundo
um calendário específico.

No primeiro dia (segunda-
feira, dia 1º), serão vacinadas as
pessoas com 99 anos ou mais.
Na terça-feira (2), serão os ido-
sos de 98 anos. Em seguida, será

a vez das pessoas com 97 anos
(quarta-feira, 3), 96 anos (quin-
ta-feira, 4) e 95 anos (sexta-fei-
ra, 5). Quem perder o dia da va-
cinação e tiver 95 anos ou mais
poderá procurar os postos de
saúde no próximo sábado (6) até
o meio-dia.

A secretaria anunciou ainda
que até o fim de fevereiro, to-
dos os idosos com 80 anos ou
mais poderão se vacinar. Na se-
gunda semana de fevereiro, se-
rão aqueles com 90 anos ou
mais, com esquema semelhante

ao da primeira semana: 94 anos
(dia 8), 93 anos (dia 9), 92 anos
(dia 10), 91 anos (dia 11), 90
anos (dia 12) e 90 anos ou mais
(dia 13).

Na terceira semana, será a
vez daqueles com 85 anos ou
mais: 89 anos (dia 15), 88 anos
(dia 16), 87 anos (dia 17), 86
anos (dia 18), 85 anos (dia 19) e
85 anos ou mais (dia 20) .

Na quarta semana, serão va-
cinados idosos com 80 anos ou
mais: 84 anos (dia 22), 83 anos
(dia 23), 82 anos (dia 24), 81

anos (dia 25), 80 anos (dia 26) e
80 anos ou mais (dia 27).

A campanha de vacinação
contra a covid-19 no Rio come-
çou na semana passada. Por en-
quanto, a prefeitura do Rio está
vacinando apenas profissionais
de saúde, veterinários e agen-
tes funerários com mais de 60
anos, além dos idosos que mo-
ram em abrigos, quilombolas e
indígenas.

Mais de 100 mil pessoas já
foram vacinadas na cidade.
(Agencia Brasil)

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1016146-54.2018.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Eliel Santos Monteiro, C.P.F. 303.436.138-67, e Jaqueline Valentim Monteiro, 
C.P.F. 347.363.598-70, que lhes foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum por Residencial São Francisco, objetivando o recebimen to da 
quantia de R$ 820,83 (julho/2018), referente a despesas condominiais vencidas e vincendas da unidade nº 11, localizada na Rua Irmãos Murgel, nº 474, casa 11 
Guaianases. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contesta da a ação, os réus serão 
considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº. 0005228-31.2020.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro 
Regional IX Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro, na forma da Lei, etc. Faz saber a Carolina Gomes 
Sperandio, CPF. 348.618.508-00 que Colégio Nossa Senhora de Fátima Ltda. move a ação de Cumprimento de Sentença, foi determinada 
a sua Intimação, por Edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, cumpra voluntariamente a sentença, efe tuando o 
pagamento da quantia de R$ 4.509,74, atualizada, corrigida e acrescido de custas se houver, nos termos do art. 513, § 2º, IV, do CPC, 
uma vez que foi citada na forma do art. 256 da mesma lei e considerada revel na fase de conhecimento, a pagar o valor fixado no julgado 
da ação em epí
de advogado, ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (a rtigo 
523 e parágrafos, do CPC). Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixa do e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Edital de conhecimento geral prazo de 30 dias. Processo nº. 1087650-64.2020.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, 
do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Erica Regina Colmenero Coimbra, na forma da lei, etc. Faz saber a(o) quem possa interessar 
que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Paulo Moacyr Livramento Prado, CPF. 029.937.598 -68 e Antonia Claudete 
Amaral Livramento Prado, CPF. 041.709.748-40, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O 
presente edital é expedido nos termos do artigo 734, §1º do CPC, de comunhão parcial de bens, para o regime de separação total de bens . Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, a os 06 de outubro de 2020. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1033371-02.2019.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 08ª Vara Cível, do Foro 
Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Henrique Dada Paiva, na forma da Lei, etc. Faz saber a Rafael Pires Mendes de Farias, 
CPF. 270.700.868-06, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum por Raphael Augusto Gonçalves de Carvalho Longo, 
objetivando declarar a inexigibilidade do cheque Banco Itaú de nº UA 000004, em razão do desfazimento do negócio, devendo o mesmo 
ser entregue ao autor, condenando o Réu ao pagamento do dano moral no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e, se assim V. Exa. 
entender, aplique as disposições do art. 940 do CC, além das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em seu patamar 
máximo de 20%. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Lembre sempre de lavar as mãos

Teto de gastos fecha 2020 com
folga de R$ 52,1 bilhões

Sem o mecanismo para o
Poder Executivo compensar os
gastos de outros poderes, o teto
federal de gastos encerrou 2020
com folga de R$ 52,1 bilhões, in-
formou na quinta-feira (28) a Se-
cretaria do Tesouro Nacional. Do
limite de R$ 1,455 trilhão, foram
executados R$ 1,403 trilhão, o
equivalente a 96,4% do total.

Na divisão por Poderes, o
Executivo gastou 96,4% do li-
mite; o Legislativo, 92,4%; o
Judiciário, 98,3%; e a Defenso-
ria Pública da União, 90,2%.
Apenas o Ministério Público da
União gastou mais que o limite:
102,2%. O órgão, no entanto,
informou que teve autorização
do Tribunal de Contas da União
(TCU) para gastar além do teto
e alega que legalmente não des-
cumpriu o limite.

O subsecretário de Planeja-
mento Estratégico da Política
Fiscal do Tesouro Nacional, Pe-
dro Jucá, disse que o enquadra-
mento dos demais Poderes ao

teto foi alcançado por meio de
ajustes nos gastos de pessoal
promovidos pelos próprios ór-
gãos. De acordo com Jucá, os
demais Poderes agora terão
mais espaço para investimentos,
depois de segurarem os gastos
com os funcionários.

Entre os exemplos de ajus-
te, Jucá destacou a Justiça do Tra-
balho, que encerrou 2020 execu-
tando 99,5% do limite e promo-
vendo, segundo ele, o maior re-
enquadramento. O Conselho Na-
cional de Justiça executou 100%
do teto, deixando por pouco de
ficar desenquadrado.

Até 2019, o Poder Executi-
vo compensava eventuais estou-
ros do teto de gastos por outros
Poderes. Dessa forma, o Tesou-
ro Nacional economizava mais
para permitir que Legislativo,
Judiciário, Ministério Público e
Defensoria Pública cumprissem
cronogramas de reajustes de
pessoal estabelecidos antes da
emenda constitucional que ins-

tituiu o teto. O mecanismo de
transição deixou de vigorar no
ano passado.

Perspectivas
Para 2021, o teto de gastos

está fixado em R$ 1,485 trilhão,
resultante do limite de 2020
corrigido em 2,13% pela infla-
ção. O reajuste segue o Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA) acumula-
do entre julho de 2019 e junho
do ano passado, desconsideran-
do a inflação dos alimentos que
impactou os índices a partir do
segundo semestre de 2020.

A correção de diversos gas-
tos, como salário mínimo e be-
nefícios da Previdência, pela in-
flação cheia do ano anterior
criou um desafio para o cumpri-
mento do teto em 2021. Isso
porque o limite foi corrigido em
2,13%, mas a inflação pelo Ín-
dice Nacional de Preços ao Con-
sumidor (INPC) fechou 2020
em 5,45%, afetada pela alta no

preço dos alimentos.
Apesar de reconhecer a difi-

culdade, o secretário do Tesouro,
Bruno Funchal, disse que o cum-
primento do teto neste ano pode
ser alcançado. “O cumprimento do
teto de gastos é perfeitamente fac-
tível para este ano e inflação pode
contribuir para os próximos ano.
Cabe a nós continuar com rigor fis-
cal para 2021 e cumprir o teto, man-
tendo a economia no caminho cer-
to. A regra do teto de gastos está
muito bem assimilada na socie-
dade”, declarou.

Para garantir o cumprimen-
to do teto, o governo precisará
contingenciar (bloquear) parte
do orçamento de 2021, depois
que ele for aprovado pelo Con-
gresso. Segundo o Tesouro, o
contingenciamento pode ser re-
duzido caso o governo reveja
para baixo as projeções com be-
nefícios da Previdência Social,
salários de servidores, seguro-
desemprego e abono salarial.
(Agencia Brasil)

A Força-Tarefa da Lava Jato
no Rio de Janeiro informou na
quinta-feira (28) que enviou ofí-
cios a diversos órgãos consul-
tando sobre a possibilidade de
destinar recursos recuperados
pela operação para a aquisição de
vacinas contra a covid-19. Os
valores que estariam disponíveis
somam mais de R$ 500 milhões.

O documento foi enviado à
Advocacia-Geral da União
(AGU), à Procuradoria-Geral

do Estado do Rio de Janeiro
(PGE/RJ), à Procuradoria-Ge-
ral da República (PGR), ao Su-
premo Tribunal Federal (STF) e
ao juiz Marcelo Bretas, que jul-
ga os processos da Lava Jato no
Rio de Janeiro na 7ª Vara Fede-
ral Criminal.

Segundo o Ministério Pú-
blico Federal (MPF), estão cus-
todiados neste momento por
processos da Lava Jato no Rio
de Janeiro R$ 552.574.264,16,

em contas judiciais vinculadas
ao juízo da 7ª Vara. A expectati-
va é que o montante aumente
nas próximas semanas, com o
cumprimento dos acordos de
colaboração premiada e de le-
niência em vigor.

“Consultamos a União se há
interesse em realizar o levanta-
mento antecipado dos valores
custodiados em contas judici-
ais, com a finalidade específi-
ca de aquisição de vacinas para

a imunização contra a covid-19,
o que se justificaria dada a si-
tuação de emergência na saúde
pública e a urgente necessida-
de de imunização da popula-
ção”, explica o ofício.

A força-tarefa afirma que,
caso haja concordância, vai re-
quer imediatamente ao juízo
competente a transferência dos
valores às contas que forem in-
dicadas pelo poder público.
(Agencia Brasil)


